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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2023.08.29.0007 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 005/2023 

 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Carnaubais/RN, acompanhado pela 

Equipe de Apoio, ambos designados pela Portaria n.º 169/2023, de 03 de maio de 2023, da 

Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, torna público e para conhecimento dos 

interessados, que está realizando processo licitatório, por meio da modalidade Pregão 

Presencial DO TIPO MENOR VALOR GLOBAL, PARA O REGISTRO DE PREÇOS 

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE MICRO/MINIGERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR 

FOTOVOLTAICA, INCLUINDO O PROJETO, APROVAÇÃO NA 

CONCESSIONÁRIA LOCAL DE ENERGIA, EXECUÇÃO, TESTES, COLOCAÇÃO EM 

OPERAÇÃO E DEMAIS ETAPAS NECESSÁRIAS PARA A IMPLANTAÇÃO, 

ENTREGUES EM PLENAS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO E CONECTADAS 

AOS SISTEMAS ELÉTRICOS LOCAIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTE 

MUNICÍPIO, conforme especificações e quantidades estabelecidas no TERMO DE 

REFERÊNCIA, em conformidade com a Lei Federal n.º 10.520/2002, Lei Federal nº. 

8.666/93. Decreto Federal nº 7892/13, Decreto municipal 015/2017 e Lei Complementar nº 

123 de 14 de dezembro de 2006. As condições do presente Edital estão consubstanciadas 

nas seguintes cláusulas e seus anexos. 

                                                                                                                                                                                                                                                              

DATA DA SESSÃO: 11/10/2023 

HORÁRIO: 09h00min (HORARIO LOCAL) 

LOCAL: SETOR DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CARNAUBAIS/RN 

 

1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos 

envelopes referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento 

da Prefeitura Municipal de Carnaubais. 

2. No local indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com 

respeito ao (à): 
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2.1. Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar 

deste Pregão; 

2.2. Recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes Proposta e Documentação; 

2.3. Abertura dos envelopes Proposta e exame da conformidade das propostas; 

2.4. Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas; 

2.5. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais; 

2.6. Abertura do envelope documentação da licitante detentora do menor preço e exame 

da habilitação; 

2.7. Devolução dos envelopes Documentação fechados às demais licitantes, após a 

assinatura do contrato pela licitante vencedora; 

2.8. Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão. 

3. As decisões do Pregoeiro serão comunicadas diretamente aos interessados, durante a 

sessão, lavradas em ata, ou, ainda, a critério do Pregoeiro, por intermédio de ofício, com 

comprovação de seu recebimento. O resultado final do certame será também divulgado 

mediante ofício ou publicação na imprensa oficial. 

4. A solicitação de esclarecimento e dúvidas a respeito de Condições do Edital e de outros 

assuntos relacionados a presente licitação deverá ser efetuada pelas licitantes interessadas 

em participar do certame, por escrito no endereço: Sede da Prefeitura Municipal de 

Carnaubais/RN, sito à Praça Santa Luzia nº 20– Centro – Carnaubais/RN, CEP: 59.665-

000.  

5. A resposta do Pregoeiro ao pedido de esclarecimento formulado será comunicado 

mediante ofício, ou fax, ou email ou ainda publicação na imprensa oficial. 

 

DA LEGISLAÇÃO 

6. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais 

seguintes: 

6.1. Complementar 123/2006 – Estatuto das Micro (ME) e Pequenas Empresas(EPP); 

6.2. Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 - Instituto do Pregão; 

6.3. Decreto Federal nº 7892, de 23 de janeiro de 2013 – Sistema de Registro de Preços; 
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6.4. Decreto Municipal nº 015/2017 – Sistema Registro de preços no Município de 

Carnaubais/RN; 

6.5. Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores - Lei de Licitações; 

6.6. Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; 

6.7. Demais legislação em vigor e nas exigências deste Edital e seus Anexos. 

7. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definições importantes, tais 

quais: 

7.1. Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou 

serviços comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e 

lances verbais; 

7.2. Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam 

ser objetivamente definidos pelo Edital, por meio de especificações usuais no mercado; 

7.3. Licitante - pessoa jurídica individual que adquiriu o presente Edital e seus elementos 

Constitutivos /Anexos; 

7.4. Licitante Vencedora - Pessoa Jurídica habilitado neste procedimento licitatório e 

detentora da proposta mais vantajosa, a quem for adjudicado o objeto deste Pregão; 

7.5. Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de 

preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 

7.6. Ata de Registro de Preços (ARP) - documento vinculativo, obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, 

fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as 

disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 

7.7.  Órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pública federal responsável 

pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da 

ata de registro de preços dele decorrente;  

7.8. Órgão participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de 

preços;  

7.9. Órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, não tendo 

participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, 

faz adesão à ata de registro de preços. 
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CONDIÇÕES DO OBJETO 

8. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE MICRO/MINIGERAÇÃO 

DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA, INCLUINDO O PROJETO, APROVAÇÃO NA 

CONCESSIONÁRIA LOCAL DE ENERGIA, EXECUÇÃO, TESTES, COLOCAÇÃO EM 

OPERAÇÃO E DEMAIS ETAPAS NECESSÁRIAS PARA A IMPLANTAÇÃO, 

ENTREGUES EM PLENAS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO E CONECTADAS 

AOS SISTEMAS ELÉTRICOS LOCAIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTE 

MUNICÍPIO, conforme especificações do Anexo I – Termo de Referência. 

 

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

9. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que comprovarem por meio 

de documentação que a atividade da empresa é pertinente e compatível ao objeto desta 

licitação e que atendem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 

9.1. Aquisição do Edital: 

9.1.1 o Edital pode ser adquirido na Prefeitura de Carnaubais, gratuitamente em meio 

magnético = pen drive (fornecido pelo licitante) no horário de 8h às 13h na Sede da 

Prefeitura Municipal de CARNAUBAIS/RN, sito à Praça Santa Luzia nº 20– Centro – 

Carnaubais/RN, CEP: 59.665-000, pelo email: licitacao@carnaubais.rn.gov.br ou pelo site 

https://www.carnaubais.rn.gov.br/. 

 

10. Não poderão concorrer neste Pregão: 

10.1. Empresa suspensas e impedidas de participar de licitação e contratar com o 

Município de Carnaubais, durante o prazo da sanção aplicada. 

10.2. Empresa declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação. 

10.3. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País. 

10.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação. 

10.5. Enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 

alterações. 

mailto:licitacao@carnaubais.rn.gov.br
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10.6. Que tenham em seu quadro de funcionários, servidor de qualquer órgão ou entidade 

vinculada a Prefeitura Municipal de Carnaubais, bem assim a empresa da qual tal servidor 

seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

10.7. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 

que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum. 

10.8. Empresa impedido de licitar nos moldes do artigo 7º da lei n. 10.520/02. 

10.9. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição. 

Nota Explicativa: O presente edital não prevê as condições de participação de empresas 

reunidas em consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que 

permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de 

alta complexidade técnica, não é o caso, visto estarmos diante de uma licitação na 

modalidade Pregão. Note-se que “a aceitação de consórcios na disputa licitatória situa-se 

no âmbito do poder discricionário da administração Prefeitura Municipal de Carnaubais, 

conforme art. 33, caput, da Lei nº. 8.666/1993, requerendo-se, porém, que sua opção seja 

sempre previamente justificada no respectivo processo administrativo, conforme 

entendimento dos Acórdãos de nº. 1.636/2006-P e 566/2006-P” - TCU AC nº. 2869/2012-

Plenário (Item 1.7.1). Em todo caso, a Administração deverá fundamentar qualquer opção 

adotada, vez que “... a vedação de empresas em consórcio, sem que haja justificativa 

razoável...” pode ser considerada restrição à competitividade do certame (TCU, AC nº. 

963/2011-2ª Câmara, Item 9.2.1). Caso haja a opção pela participação de empresas em 

consórcio, além da justificativa, a Administração deverá adaptar o presente edital nos 

termos do art. 33 da Lei nº. 8.666/93. 

 

DO PROCEDIMENTO 

11. No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, serão recebidos os 

credenciamentos e aberta pelo Pregoeiro a sessão pública destinada ao recebimento da 

Declaração de Habilitação e ao recebimento e abertura dos envelopes Proposta e 

Documentação. 

12. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante: 

a) retardatária, a não ser como ouvinte; 
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b) que não apresentar a Declaração de Habilitação. 

12.1. Serão aplicadas as penalidades previstas na Condição 108 deste Edital à licitante que 

fizer declaração falsa. 

13. No horário indicado para início do Pregão, pretendendo a licitante credenciar 

representante, deverá apresentar ao Pregoeiro documentos de acordo com este edital 

(CREDENCIAMENTO), comprovando possuir poderes para formulação de propostas e 

para prática de todos os demais atos relativos a este Pregão. 

13.1. Somente poderá participar da Sessão e respectivamente da fase de lances verbais o 

representante legal da licitante presente ao evento, devidamente Credenciado. 

14. No mesmo ato, o Pregoeiro receberá a Declaração de Habilitação e comprovante de 

ME ou EPP (quando for o caso, para ter o direito de preferência) e os envelopes Proposta e 

Documentação, em separado ou seja (a Declaração de Habilitação, dando ciência que 

cumprem plenamente os requisitos de habilitação exigidos por este instrumento 

convocatório e comprovante de ME ou EPP, deverão ser apresentados fora dos envelopes 

nº 01 = Proposta e nº 02 = Documentação), procedendo, em seguida, à abertura dos 

envelopes Proposta e aos seguintes procedimentos: 

14.1. Exame de conformidade da proposta, consistindo em conferência, análise e 

classificação das propostas em confronto com o objeto e exigências deste Edital, Termo de 

Referência e demais anexos; 

14.1.1 Qualquer erro insanável verificado na Proposta e documentos que a acompanham 

culminará em desclassificação, devendo o licitante se atentar aos termos do Edital e seus 

anexos. 

14.1.2. É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta. Caso seja verificada ausência de documento ou informação, 

a proposta será desclassificada. 

14.1.3. Erro no preenchimento da planilha de formação de preço do licitante não constitui 

motivo, por si só, para a desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser 

ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado (Acórdão 1.811/2014 – 

Plenário do TCU). Caso haja necessidade de majoração com a correção, o erro será 

considerado insanável. 
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14.1.4. A critério do Pregoeiro, a sessão poderá ser temporariamente suspensa para a 

análise das propostas e, caso haja necessidade, com emissão de parecer técnico acerca da 

decisão da classificação e desclassificação. 

14.2. Classificação da proposta corretamente dimensionada que apresente o menor preço e 

daquelas apresentadas com valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), em 

relação ao menor preço; 

14.3. Seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços 

ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior; 

14.3.1. Havendo empate no terceiro valor, serão selecionadas todas as licitantes que 

tenham ofertado o mesmo preço; 

14.4. Colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os 

representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances 

verbais; 

14.5. Início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de 

modo sucessivo, em valores distintos e decrescentes. 

Obs.: Uma vez iniciada a abertura do envelope Proposta, não serão permitidas quaisquer 

retificações que possam influir no resultado final deste Pregão, ressalvado o disposto na 

Condição 34. 

15. Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o Pregoeiro 

convidará individualmente os representantes legais das licitantes classificadas, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da licitante detentora da proposta de maior 

preço e as demais, em ordem decrescente de preços ofertados. 

15.1. A desclassificação da proposta da licitante importa sua exclusão das fases seguintes; 

15.2. Após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

16. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo 

Pregoeiro, ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para 

efeito de ordenação das propostas. 

17. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos nos envelopes, 

ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, Termo de Referência e 

demais anexos, ou com irregularidades, será inabilitada, sem prejuízo de ser-lhe aplicada, 
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no que couberem, as penalidades previstas na Condição 108 deste Edital e demais 

cominações legais. 

17.1. Não será admitida complementação de documentos e informações, inicialmente 

exigidos, posteriormente à sessão. 

17.2 Se a participante do certame for empresa de pequeno porte ou microempresa, 

devidamente comprovada, a documentação de regularidade fiscal poderá ser apresentada 

após ser declarada a vencedora, ou seja, para a homologação e posterior elaboração de 

contrato, conforme estabelece a Lei Complementar nº. 123/2006. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

b) A não regularização da documentação, no prazo previsto no §1º do art. 43, da LC 

123/2006, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 

17.3 - Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

a) Entende-se por empate a situação em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 

17.4 - Para efeito do disposto no art. 44 da LC 123/2006, ocorrendo o empate, proceder-se-

á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

b) Estando esta convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 minutos, 

após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
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c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

do inciso I do caput do art. 44, da LC 123/2006, serão convocadas as remanescentes que 

porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 da LC 123/2006, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da 

LC 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do art. 44 da LC 

123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 

do certame. 

f) O disposto no art. 44 da LC 123/2006, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

18. Caberá ao Pregoeiro, ainda, como parte das atribuições que lhe competem durante a 

realização deste Pregão: 

18.1. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

18.2. Examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço, quanto ao objeto 

e valor, decidindo, motivadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada; 

18.3. Declarar a licitante vencedora, detentora da proposta considerada como a mais 

vantajosa para a Prefeitura Municipal de Carnaubais, depois de constatado o atendimento 

das exigências deste Edital; 

18.4. Receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisões, relativamente a este 

Pregão; 

18.5. Encaminhar a autoridade superior processo relativo a este Pregão, devidamente 

instruído, depois de ocorrida a declaração de vencedor, com vistas à homologação deste 

procedimento licitatório e à contratação do objeto com a licitante vencedora. 

19. À autoridade competente caberá: 

19.1. Declarar o resultado deste Pregão, depois de decidido(s) o(s) recurso(s) interposto(s) 

contra ato(s) do Pregoeiro; 

19.2. Homologar o resultado deste Pregão, depois de decididos os recursos porventura 

interpostos contra atos do Pregoeiro, e promover a celebração do contrato correspondente. 
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20. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e 

Documentação em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser 

concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos 

serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada 

posteriormente. 

20.1. A interrupção dos trabalhos de que trata esta condição somente dar-se-á após a etapa 

competitiva de lances verbais; 

20.2. Os envelopes não abertos e rubricados no fecho, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro e 

pelos representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob 

sua guarda até nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

21. Qualquer reclamação a respeito deverá ser feita, no ato da reunião, pelos 

representantes legais das licitantes presentes. Não acolhida à reclamação, a matéria 

relativa ao procedimento pode ser objeto de recurso. 

22. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, 

pelo Pregoeiro e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão deste Pregão. 

23. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de Documentação, 

não caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em 

razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

24. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase deste Pregão, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam constar 

originariamente da proposta ou da documentação. 

24.1. Nesse caso, a declaração de licitante vencedor somente ocorrerá após a conclusão da 

diligência promovida.   

25. A DECLARAÇÃO DE LICITANTE VENCEDOR deste Pregão e a homologação do 

seu objeto somente serão efetivadas: 

25.1. Se não houver manifestação da licitante de sua intenção de interpor recurso, 

devidamente registrada em ata durante o transcurso da sessão do Pregão; 

a) nesse caso, a DECLARAÇÃO DE LICITANTE VENCEDOR caberá ao Pregoeiro; 

25.2. Se houver interposição de recurso contra atos do Pregoeiro, após o deferimento ou 

indeferimento do recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado; 
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a) nesse caso, a DECLARAÇÃO DE LICITANTE VENCEDOR e a homologação caberão à 

autoridade competente. 

26. A abertura dos envelopes Proposta e Documentação serão realizadas sempre em sessão 

pública, devendo o Pregoeiro elaborar a ata circunstanciada da reunião, que deverá 

obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da equipe de apoio e pelos 

representantes das licitantes presentes. 

27. Da ata relativa a este Pregão constarão os registros dos representantes credenciados 

das licitantes, da análise das propostas e dos documentos de habilitação, dos preços das 

propostas escritas e dos lances verbais apresentados, da manifestação da licitante de 

interpor recurso, sem prejuízo de outros registros entendidos necessários. 

28. Depois de concluída a licitação e assinado o pertinente contrato, os envelopes não 

abertos contendo a documentação das demais licitantes ficarão em posse do Pregoeiro, à 

disposição das licitantes, pelo período de 10 (dez) dias úteis, após este prazo os envelopes 

não abertos serão destruídos. 

 

DO CREDENCIAMENTO 

29. No dia marcado para abertura da Sessão Pública, indicado no preâmbulo deste edital e 

na presença do Pregoeiro, a licitante poderá se apresentar para credenciamento por um 

representante legal. Para tanto, será OBRIGATÓRIA a apresentação de CÓPIA dos 

seguintes documentos: 

a) CARTEIRA DE IDENTIDADE ou outro documento equivalente de todos os 

OUTORGANTES e do OUTORGADO. Serão considerados documentos de 

identidade: carteiras expedidas pelos Ministérios Militares; pelas Secretarias de 

Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares; órgãos fiscalizadores de 

exercício de profissão (Ordens, Conselhos, etc); Passaporte (ainda válido), certificado 

de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público e da Magistratura, carteiras 

funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valem como identidade; 

carteira de trabalho e Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo novo, com 

foto); 

b) PROCURAÇÃO (com firma reconhecida) ou documento que COMPROVE OS 

NECESSÁRIOS PODERES PARA PRATICAR TODOS OS ATOS PERTINENTES AO 

CERTAME, em nome da proponente. NO CASO DE PROPRIETÁRIO, SÓCIO-
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ADMINISTRADOR, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO DA EMPRESA 

PROPONENTE, é suficiente a apresentação da cópia do respectivo Estatuto ou 

Contrato Social (ou documento equivalente), no qual deverá constar os poderes 

necessários para exercerem direitos e assumirem obrigações em decorrência de tal 

investidura. Se o representante for sócio não detentor de poderes para, isoladamente, 

formular propostas ou praticar atos de administração, os demais sócios participantes 

da administração, conforme dispuser o instrumento de constituição da empresa, 

deverão outorgar-lhes os poderes necessários; 

c) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO ou CONTRATO SOCIAL em vigor e demais 

alterações; ou ato constitutivo consolidado e aditivo(s) posterior(es), devidamente 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais.  No caso de 

Sociedades por Ações, além dos documentos já citados, acompanhado dos documentos 

de eleições de seus administradores e sua devida publicação na imprensa oficial;  

d) DECLARAÇÃO dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação, conforme MODELO DO ANEXO IV - Modelo "a". 

e) Além dos documentos exigidos acima, a licitante que for MICROEMPRESA ou 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, consoante os benefícios concedidos pela Lei 

Complementar 123/06, de 15 de dezembro de 2006, comprovará esta condição por meio de 

Certidão Simplificada, emitida, pela Junta Comercial do estado sede da empresa, a no 

máximo 30 (trinta) dias anteriores à abertura do certame ou declaração assinada pelo 

contador e representante legal da empresa licitante. 

29.01 – Caso o Contrato Social ou o Estatuto determine que mais de uma pessoa deva 

assinar o credenciamento para o representante da empresa, a falta de quaisquer uma delas 

invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

29.02 – Os documentos para credenciamento de que trata essa cláusula, deverão vir FORA 

DOS ENVELOPES de PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO, EM ORIGINAIS OU 

FOTOCÓPIAS, sendo estas autenticadas por tabelião de notas, pelo Pregoeiro, por 

qualquer membro da Equipe de Apoio ou qualquer sevidor do setor de licitação; 

29.03 – A falta de apresentação ou a apresentação dos documentos de credenciamento em 

desacordo com esta cláusula ou a ausência do representante, impedirá a licitante de 

participar dos lances verbais, da negociação de preços, de declarar a intenção de interpor 

recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, valendo, contudo, para todos 
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os efeitos, os termos de sua proposta escrita; salvo apresentação de documento de 

credenciamento válido no transcorrer da sessão, que habilitará o representante para os 

atos posteriores a entrega desse documento; 

29.04 – O representante inicialmente credenciado poderá ser substituído por outro também 

devidamente credenciado; 

29.05 – A empresa licitante que participe do certame será permitido o credenciamento de 

apenas um representante legal sendo vedada a participação de qualquer pessoa 

representando mais de um licitante, salvo na hipótese de que tais licitantes não estejam 

concorrendo para os mesmos itens do certame. 

29.06 – Os interessados que enviarem os seus envelopes de proposta comercial e 

documentação sem representante(s) credenciado(s) deverá(ão) remeter(em), FORA DOS 

ENVELOPES Nº 01 e 02, a declaração que trata o item 29, alínea “d”; 

29.07 – Os representantes dos licitantes deverão permanecer no local da sessão até a 

conclusão dos procedimentos, inclusive assinando a ata e documentos respectivos, sob 

pena de decadência do direito de interpor recurso.  

 

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

31. Até o dia e horário e no local fixados no preâmbulo deste Edital, o representante legal 

de cada licitante deverá apresentar ao Pregoeiro, simultaneamente, além do 

Credenciamento e da Declaração de habilitação (cf. Anexo IV - Modelo "a") tratada nas 

Condições 11 e 14, comprovante de ME ou EPP (quando for o caso), a Proposta Comercial 

e a Documentação de Habilitação, em envelopes separados, fechados e rubricados no 

fecho e, de preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 

destacados, além da razão social da licitante, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 

PREGÃO PRESENCIAL XX/2023 

LICITANTE: (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

Nº DO CNPJ: 

 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2023 

LICITANTE: (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

Nº DO CNPJ: 

 

DA PROPOSTA 

32. A proposta contida no Envelope Proposta deverá ser apresentada, também, com os 

seguintes documentos e informações: 

32.1. Proposta de Preços; 

32.2. Indicação do Pessoal alocado na execução dos serviços, com o nome do cargo/função 

e o  quantitativo mínimo que será disponibilizado; 

32.3. Declaração/Atestado de Vistoria ou de Não Vistoria; 

32.4. Validade da Proposta de 60 (sessenta) dias. 

32.5. Impressa em português, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas 

folhas; 

32.6. Fazer menção ao número deste Pregão e conter a razão social da licitante, o CNPJ, 

número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, e, 

de preferência, com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da 

conta para efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento; 

32.7. Conter o nome, estado civil, número do CPF e do documento de Identidade (RG), 

endereço e cargo na empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura do Contrato; 

32.7.1. Caso as informações de que trata este item não constem da proposta, poderão ser 

encaminhadas posteriormente. 

32.8. Cotar os preços em conformidade com o Termo de Referência. 

32.9. A ausência de qualquer documento exigido neste Edital, bem como a sua 

desobediência às exigências do Termo de Referência, enseja a desclassificação do licitante, 

tendo como justificativa a necessidade de verificação da submissão da proposta da 

empresa a condições inerentes impostas pela legislação vigente, bem como às 

peculiaridades do objeto, de modo a assegurar que os valores empregados estejam 

assegurados e bem discriminados, de modo a evitar superfaturamento na execução 

contratual. 
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33. Apresentar quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes pela 

licitante. 

34. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, sejam 

com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação 

dos termos originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros 

materiais, alterações essas que serão avaliadas pela autoridade competente. 

35. Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros aritméticos e o preço 

global da proposta, se faltar; 

35.1. A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal 

presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta com poderes para esse fim; 

36. A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados 

constantes dos documentos apresentados dentro do envelope Documentação. 

37. A licitante deverá indicar o preço unitário e total, conforme PROPOSTA DE PREÇOS 

de que trata o Anexo I e em conformidade com as exigências do Termo de Referência. 

38. Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em 

algarismos arábicos e, de preferência, também por extenso, prevalecendo este último em 

caso de divergência. Nos preços cotados deverão estar inclusos os impostos, taxas, fretes e 

as despesas decorrentes do fornecimento, bem ainda, deduzidos quaisquer descontos que 

venham a ser concedidos. 

38.1. A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será da 

exclusiva e total responsabilidade da licitante. 

 

DOS PRAZOS 

39. A proposta deverá ter validade mínima de 60 (SESSENTA) dias contados da data de 

recebimento e abertura dos envelopes Documentação e Proposta. 

40. Caso os prazos estabelecidos nas condições anteriores não estejam indicados na 

proposta, os mesmos serão considerados como aceitos pela licitante para efeito de 

julgamento. 

41. Se, por motivo de força maior, a DECLARAÇÃO DE LICITANTE VENCEDOR não 

puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e 

caso persista o interesse do Poder Executivo, este (a) poderá solicitar prorrogação geral da 

validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
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42. Decorridos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento e abertura dos 

envelopes Proposta e Documentação, sem a solicitação ou a convocação de que tratam as 

Condições 38 e 80, respectivamente, ficam as licitantes liberadas dos compromissos 

assumidos. 

 

DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

43. Para efeito de julgamento, não será aceita, sob qualquer título, oferta de outros valores 

que não sejam aqueles solicitados na PROPOSTA DE PREÇOS, conforme especificações do 

objeto do anexo I, bem como o previsto no Termo de Referência. 

44. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

45. Não se admitirá proposta que apresentar preços globais ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que este Pregão não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

46. Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 

obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto a dúvidas ou a omissões 

deste Edital, Termo de Referência e demais anexos. 

 

DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

47 Após a análise das propostas serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II 

da Lei nº. 8.666/93, as propostas que: 

47.1. Apresentarem preços excessivos ou com preços manifestamente inexequíveis, assim 

considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado 

e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 

47.2. Não atenderem às exigências contidas neste Pregão, bem como estiver ausente 

qualquer dos documentos, cotações e informações exigidas. 

 

DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
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48. Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 

conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

Termo de Referência e demais anexos, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, 

ou seja, fase de lances verbais, somente aquelas que atenderem plenamente a esses 

requisitos. 

49. Feito isso, o Pregoeiro classificará a licitante autora da proposta de menor preço por 

valor global e todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% 

(dez) por cento, em relação ao menor preço ofertado, dispostos em ordem crescente, para 

que os representantes legais das licitantes participem da etapa de lances verbais. 

50. Quando não forem identificadas, no mínimo, três propostas escritas, a partir do critério 

definido na condição anterior, o Pregoeiro fará a classificação dos três menores preços 

sucessivos, em ordem crescente, quaisquer que sejam os valores ofertados, para que os 

representantes legais das licitantes participem, também, da etapa de lances verbais. 

Havendo empate no terceiro valor, serão convocadas todas as licitantes que tiverem 

ofertado o mesmo preço. 

51. A licitante oferecerá lance verbal sobre o preço unitário ofertado. 

52 Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a 

classificação final far-se-á pela ordem crescente dos preços. 

52.1. Será considerada como mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de 

CARNAUBAIS, a oferta de menor preço, proposto e aceito, obtido na forma da condição 

anterior. 

53. Aceita a proposta de menor preço (cuja amostra tenha sido aprovada, se for o caso), 

será aberto o envelope Documentação, contendo os documentos de habilitação da licitante 

que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias, inclusive 

confirmar veracidade das certidões via internet. 

54. Ocorrendo alguma das condições abaixo previstas, o Pregoeiro poderá negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço: 

55.1. Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado 

pela Administração, para o fornecimento/serviço; 

55.2. Mesmo depois de encerrada a etapa competitiva, ordenação das ofertas e exame 

quanto ao objeto e valor ofertado, à aceitabilidade da proposta classificada em primeiro 

lugar, ou seja, a de menor preço; 
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55.3. Se não for aceita a proposta escrita de menor preço; 

55.4. Se a licitante detentora do menor preço desatender às exigências habilitatórias. 

a) Na ocorrência das situações previstas nos subitens 55.3 e 55.4, será examinada a oferta 

seguinte e a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da licitante que tiver formulado a 

proposta, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que 

atenda às condições deste Edital; 

b) na hipótese da alínea anterior, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o 

proponente para que seja obtido o melhor preço. 

56. Verificado que a Proposta de Menor Preço atende às exigências fixadas neste Edital, 

quanto à proposta e à habilitação, será a respectiva licitante declarada vencedora do 

certame. 

56.1. A licitante vencedora deverá no prazo de 24 (vinte quatro horas) horas apresentar ao 

pregoeiro, uma nova proposta após os lances, para anexar aos autos. 

 

DO DESEMPATE (DIREITO DE PREFERÊNCIA) 

57. No caso de empate entre duas ou mais propostas, e não havendo lances, será efetuado 

sorteio em ato público, com a participação de todas as licitantes. 

57.1. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

a) Entende-se por empate a situação em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 

57.2. Para efeito do disposto no art. 44 da LC 123/2006, ocorrendo o empate, proceder-se-á 

da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

b) Estando esta convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 minutos, 

após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

do inciso I do caput do art. 44, da LC 123/2006, serão convocadas as remanescentes que 
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porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 da LC 123/2006, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da 

LC 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do art. 44 da LC 

123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 

do certame. 

 

DA DOCUMENTAÇÃO 

58. As licitantes terão suas condições de habilitação verificadas pelo Pregoeiro e Equipe de 

Apoio e deverão apresentar em envelope fechado os documentos relacionados a seguir: 

58.1. Declaração, observadas as penalidades cabíveis, de superveniência de fato 

impeditivo da habilitação (Anexo IV, Modelo "b", deste Edital); 

58.2. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) 

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 

nos termos do inciso XXXIII do art. 7º. Da Constituição Federal de 1988 (Lei nº. 9.854, de 

1999), cf. Anexo IV, modelo "c"; 

59. A licitante cadastrada ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 

CARNAUBAIS, ou que por qualquer motivo opte por habilitar-se perante o Pregoeiro, 

deverá apresentar em envelope fechado os documentos relacionados a seguir: 

 

59.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

59.1.1. Cédula de Identidade do(s) titular(es) e/ou de todos os sócios(s); 

59.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial do Estado sede da empresa, no caso de sociedades comerciais; 

59.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial do Estado sede da empresa, acompanhado de documentos que tratem 

sobre a eleição de seus diretores, no caso de sociedades por ações; 
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59.1.4. Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País; 

59.1.5. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

59.1.6. Aditivo(s) ao ato constitutivo, estatuto ou contrato social, se houver; 

59.1.7. A inscrição na Junta Comercial do Estado sede da empresa, do Ato Constitutivo, 

acompanhado da composição da diretoria em exercício, no caso de sociedades civis. 

 

59.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL: 

59.2.1. CNPJ relativo ao domicilio sede do licitante, PERTINENTE AO SEU RAMO DE 

ATIVIDADE; 

59.2.2. Certidão de Regularidade Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União 

e INSS (contribuições previdenciárias) emitida pela Secretaria da Receita Federal; 

59.2.3. Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais, e Dívida Ativa do Estado emitida 

pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

59.2.4. Certidão de Regularidade quanto aos Tributos Municipais da sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

59.2.5. Certificado de Regularidade (CRF) perante o FGTS emitido pela Caixa Econômica 

Federal; e 

59.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) fornecida pelo Tribunal Superior 

do Trabalho. 

59.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

59.3.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme 

as áreas de atuação, em plena validade. 

59.3.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de 

capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de 

engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente 

licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 

licitação: 
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a) Fornecimento e instalação de sistemas de microgeração e/ou minigeração de energia 

solar fotovoltaica ON-GRID de parque(s) com potência instalada de, no mínimo, 1100 

kWp (ou kW). 

a.1) É admitido o somatório de atestados, uma vez poderá ser instalada mais de uma 

usina, conforme necessidade da demanda deste Município e descrito no Projeto Executivo 

apresentado pela contratada. 

b) O(s) atestado(s) deverá(ão) estar acompanhado(s) da ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) da execução dos serviços, expedida pelo CREA, CAU ou CRT 

da região pertinente, bem como da devida comprovação, parecer de acesso positivo ou 

protocolo de aprovação de projeto em concessionária de energia elétrica de sistema de 

microgeração e/ou minigeração de energia solar fotovoltaica ON-GRID. 

59.3.3. Quanto à capacitação técnico-profissional: apresentação de Certidão de Acervo 

Técnico – CAT, expedida pelo CREA, CAU ou CRT da região pertinente, nos termos da 

legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe 

técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica 

– ART, o Registro de Responsabilidade Técnica – RRT ou o Termo de Responsabilidade 

Técnica - TRT, relativo à execução dos serviços: 

a) Fornecimento e instalação de sistemas de microgeração e/ou minigeração de energia 

solar fotovoltaica ON-GRID. 

b) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 

pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da 

proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu 

vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o 

empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 

prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de 

compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta 

licitação. 

 

59.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

59.4.1. Apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, referente ao último 

exercício social (2022), devidamente registrado na Junta Comercial do Estado do domicílio 

ou sede da proponente, contendo: 
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a) Recibo de Entrega; 

b) Demontração de Resultado do Exercício (DRE); 

c) Termos de Abertura e Encerramento, assinados por Contador habilitado e com registro 

no CRC, indicando expressamente o número do livro e as folhas em que se encontra 

regularmente transcrito e que comprove a boa situação financeira da empresa, sendo 

vedada a sua substituição por balanços ou balancetes provisórios. 

d) Comprovação do Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - 

Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos 

por cento) do valor estimado da contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as 

demonstrações contábeis do último exercício social.  

e) Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

do último exercício social 

59.4.2. Deverá ficar comprovada a boa situação financeira da empresa proponente, 

evidenciado que esta possui os seus índices contábeis, calculados pelos dados do balanço do 

último exercício social, certificado pelo responsável pela empresa proponente e pelo 

contador devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade competente, 

atendendo aos limites estabelecidos a seguir. Os índices contábeis deverão ser apresentados 

em folhas separadas, calculadas de forma clara e precisa: 

LC – Liquidez Corrente – igual ou superior a 1,00 

LG – Liquidez Geral – igual ou superior a 1,00 

SG – Solvência Geral – igual ou superior a 1,00 

LC = Ativo Circulante/Passivo Circulante; LG = Ativo Circulante + Realizável à Longo 

Prazo/Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo; SG = Ativo Total/Passivo Circulante+ 

Exigível à Longo Prazo 

 AC = ativo circulante 

PC = passivo circulante 

OBS.: Os índices acima descritos deverão ser apresentados pelo licitante juntamente com o 

Balanço Patrimonial, devidamente assinado por contador da empresa e por sócio - 

administrador identificado no Contrato Social da mesma. 

59.4.3. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, de 

que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a 
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iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio 

líquido do licitante. 

59.4.4. Certidão Negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, 

a emissão deve ser com data de até 30 dias anteriores a de abertura dos envelopes, ou da 

data de vigência especificada na certidão, caso haja, expedida pelo distribuidor da sede da 

Pessoa Jurídica. 

60. Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser 

entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor 

Juramentado e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos 

e Documentos. 

61. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também 

deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de 

Títulos e Documentos. 

62. As declarações relacionadas na Condição 59 deverão ser emitidas em papéis timbrados 

dos Órgãos ou Empresas que as expedirem. 

63. O representante legal que assinar pela empresa licitante os documentos de que trata a 

Condição 59, deverá estar credenciado para esse fim, e comprovar essa condição se o 

Pregoeiro assim vier a exigir. 

64. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar: 

64.1. Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço 

respectivo: 

a) se a licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) se a licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz; 

64.2. Datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de abertura do envelope 

Proposta, quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor. 

a) não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja validade é 

indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade técnica. 
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65. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia, autenticada por Cartório competente ou pelo Pregoeiro e 

equipe de apoio, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

65.1. Os documentos previstos na Condição 59 poderão ser autenticados pelo Pregoeiro ou 

pela equipe de apoio a partir do original, até o dia marcado para abertura dos envelopes 

Documentação; 

65.2. Serão aceitas somente cópias legíveis; 

65.3. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 

65.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 

sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

 

DO JULGAMENTO E DA DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

66. Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação 

das licitantes, mediante confronto com as condições deste Edital, serão desqualificados e 

não aceitos aqueles que não atenderem às exigências aqui estabelecidas. 

67. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar-lhes o prazo 

de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos escoimados das causas 

referidas no ato inabilitatório. 

67.1. Os licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo. 

 

DO TIPO DE LICITAÇÃO 

68. Trata-se de licitação do TIPO MENOR VALOR GLOBAL, conforme disposto no art. 

4º, inciso X, da Lei nº. 10.520/2002. 

 

DOS RECURSOS 

69. A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser 

feita ao final da sessão, com registro em ata da síntese das suas razões de recorrer, nos 

casos de: 

69.1. Julgamento das propostas; 

69.2. Habilitação ou inabilitação da licitante; 

69.3. Outros atos e procedimentos. 
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70. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 

momento da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da 

licitante, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

71. Manifestada e registrada a intenção da licitante de interpor recurso contra decisões do 

Pregoeiro, caberá àquela a juntada dos memoriais relativos ao recurso, no prazo de 03 

(três) dias úteis, contados da lavratura da ata. 

72. O recurso será recebido por memorial dirigido ao Pregoeiro, praticante do ato 

recorrido, e estará disponível às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando 

suas contrarrazões, no período de 03 (três) dias úteis. 

72.1. As licitantes que desejarem impugnar ou não o recurso, ficarão intimadas a fazê-lo 

desde a reunião de realização deste Pregão; 

72.2. Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista imediata dos 

autos; 

a) o prazo de impugnação do recurso será contado do término do prazo do recorrente. 

73. O recurso porventura interposto contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo 

e, se acolhido, invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

74. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 

decisões e a autoridade competente, a decisão final sobre os recursos contra atos do 

Pregoeiro. 

75. Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade superior, poderá adjudicar e homologar este procedimento de licitação e 

determinar a contratação com a licitante vencedora. 

76. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 

reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por 

escrito, exclusivamente, e anexados ao recurso próprio. 

 

DA DECLARAÇÃO DE VENCEDOR 

77. O objeto será adjudicado, depois de atendidas as condições deste Edital. 

78. Sem prejuízo do disposto nos Capítulos III a IV da Lei nº. 8.666/93, o contrato referente 

ao fornecimento do serviço constantes do objeto será formalizado e conterá, 

necessariamente, as condições já especificadas neste ato convocatório. 
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79. Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se 

pertinentes, poderão ser acrescentadas ao contrato a ser assinado. 

 

DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO 

80. A Prefeitura Municipal de Carnaubais convocará oficialmente a licitante vencedora 

durante a validade da proposta para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o 

contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo do previsto no art. 81 da Lei nº. 8.666/93, no art. 7º. da Lei nº. 

10.520/2002 e neste Edital. 

80.1. Antes da contratação deverá ser realizada consulta ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, visando constar a ausência da licitante 

vencedora;  

80.2. Para fins do disposto no item 80 a licitante deverá apresentar prova de inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, com redação conferida pela Lei n° 12.440, 

de 07 de julho de 2011; e 

80.3. Será realizada consulta ao SICAF e ao CADIN, visando apurar a regularidade das 

condições iniciais de habilitação da empresa, quando da convocação da licitante para 

assinatura do contrato bem como durante a execução contratual. 

81. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Carnaubais/RN. 

82. É facultado ao Pregoeiro, quando a convocada não assinar o referido documento no 

prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de 

classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade 

da proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para 

que seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, independentemente da cominação 

do previsto no art. 81 da Lei nº. 8.666/93, no art. 7º. da Lei nº. 10.520/2002 e neste Edital. 

82.1. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal de 
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Carnaubais, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as 

penalidades legalmente estabelecidas. 

 

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

83. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os 

princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54 da Lei nº. 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

 

DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

84. O prazo de vigência do contrato será a partir da data de sua assinatura e terminará em 

12 meses, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato na Imprensa 

Oficial. 

 

DOS ENCARGOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E DA LICITANTE 

VENCEDORA 

85. CABERÁ AO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS: 

85.1. Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências da Prefeitura 

Municipal, para a realização do objeto deste edital; 

85.2. Solicitar a execução dos serviços mediante comunicação a ser feita pelo serviço de 

almoxarifado ou setor de compras; 

85.3. Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade na execução dos serviços; 

86. Caberá à licitante vencedora além das obrigações resultantes da observância da lei 

8.666/93:  

86.1. o licitante vencedor deverá apresentar preposto junto a prefeitura municipal de 

carnaubais, a fim de que sejam tomadas as medidas cabíveis para o acompanhamento dos 

serviços.  

86.2.  a execução dos serviços ocorrerá no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contados do recebimento da ordem de serviço. 

86.3. realizar o serviço objeto da Ordem de Serviço, conforme fixado na proposta do 

licitante; 



                  PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
            Rio Grande do Norte - Praça Santa Luzia, Nº 20  

                Centro de Carnaubais - CEP: 59.665-000 
              CNPJ (MF) 08.294.670/0001-70  

 

 

86.4. os serviços serão solicitados, por meio de telefonemas, e-mail, fax-símile e outros.  

86.5. todas as peças necessárias, para manter os equipamentos em condições normais de 

funcionamento, deverão ser originais e serão substituídas, sem custos adicionais para a 

contratante.  

86.6. só poderão ser instaladas peças novas e originais, sendo terminantemente proibida a 

instalação   de peças similares, usadas ou recondicionadas.  

86.7. proceder a execução dos serviços sem nenhum problema de operacionalização ou 

dano a administração pública municipal;  

86.8. o licitante vencedor garante a colocação do equipamento em condições normais de 

operação de acordo com as especificações do fabricante.  

86.9. o licitante vencedor assume a obrigação de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

87. À licitante vencedora caberá, ainda: 

87.1. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionadas a execução dos serviços originariamente ou vinculada por prevenção, 

conexão ou continência; e, 

87.2. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

declaração de vencedor deste Pregão. 

88. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura Municipal de 

Carnaubais/RN, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante 

vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva. 

89. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

89.1. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, 

salvo se houver prévia autorização da Prefeitura Municipal de Carnaubais. 

 

DA EXECUÇÃO DAS COMPRAS 

90. A execução dos serviços serão realizadas conforme demandas da Prefeitura 

Municipal/Secretaria solicitante;  
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90.1 A Prefeitura designará um servidor que será responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da execução dos serviços; 

90.2 O atesto da nota fiscal referente ao objeto apenas será realizado após o recebimento 

definitivo; 

90.3 Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Prefeitura poderá:  

a) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízos das penalidades cabíveis.  

b) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

90.4 O recebimento e a aceitação do objeto licitado não excluem as responsabilidades civis 

da vencedora por vícios de execução ou desconformidade com as especificações 

estabelecidas no Edital, seus anexos e na proposta vencedora, posteriormente verificados, 

nos termos do § 2º, do art. 73, da Lei nº 8.666/1993.  

90.5 O responsável pelo recebimento do objeto licitado será um servidor especialmente 

designado, de acordo com o Termo de Referência.  

90.6 O servidor designado para o recebimento poderá ser substituído sem comunicação 

Prévia.  

90.7 Os serviços prestados pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo 

órgão recebedor. 

90.8 A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação poderá designar 

uma Comissão de Fiscalização, cujo propósito será a conferência da execução dos serviços 

prestados de acordo com as especificações contidas neste contrato. Caso os serviços 

prestados estejam em desacordo com as especificações contidas neste contrato, a Comissão 

rejeitará o recebimento do mesmo. 

 

DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO  

91. O pagamento será efetuado conforme solicitação através da Ordem de Compras e/ou 

Serviços, de acordo com o recebimento do objeto licitado através de Cheque Nominal ou 

transferência em favor da Contratada, mediante apresentação da Nota Fiscal, em 02 (duas) 

vias, até o 5º (quinto) dia útil após a apresentação da referida Nota Fiscal, devidamente 

atestada pelo executor do Contrato.  
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91.2 A entrega do objeto licitado será certificada pelo responsável designado pela 

Contratante, mediante atesto na nota fiscal, sendo esta condição indispensável a que se 

processe o pagamento.  

91.3 Juntamente com a Nota Fiscal deverá ser anexado Atestado de Recebimento do objeto 

licitado, pelo órgão especificado nos itens 90 e 90.1 deste edital.  

91.4 Entende-se como "data de efetivação do pagamento", a data de recebimento da 

Relação de Ordens Bancárias Externas (RE) correspondente ao pagamento, pelo Banco do 

Brasil S.A.  

91.5 No texto da Nota Fiscal/Fatura, deverão constar, obrigatoriamente, as seguintes 

referências:  

a) Discriminação dos itens e/ou serviços solicitados  

b) O número da Nota de Empenho;  

91.6 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, não aceitação do objeto ou outra circunstância 

que desaprove a liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado 

até que a Contratada tome as medidas saneadoras necessárias.  

91.7 A Contratante poderá deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes a 

eventuais multas e indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste Edital.  

91.8 A empresa deverá informar se é ou não optante pelo Simples; em caso positivo, 

deverá encaminhar comprovante devidamente autenticado junto com a Nota Fiscal.  

91.9 Ficam sob inteira responsabilidade da CONTRATADA, os prejuízos decorrentes de 

pagamento incorreto devido à falta de informação ou de atualização dos dados bancários;  

91.10 A CONTRATANTE não acatará cobranças por meio de duplicatas ou quaisquer 

outros títulos, feitas através de bancos ou outras instituições do gênero; 

91.11 Fica desde já reservado à Prefeitura Municipal de Carnaubais o direito de não 

efetuar o pagamento se, no ato na execução do serviço e aceitação do objeto licitado, estes 

não estiverem em perfeitas condições e de acordo com todas as especificações estipuladas.  

92. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 

consignados no Orçamento Geral do Município conforme abaixo especificado: 

 

Unidade Gestora                         3 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 

Órgao Orçamentário 2000 Poder Executivo 

Unid_Orçamentária: 2007 Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 



                  PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
            Rio Grande do Norte - Praça Santa Luzia, Nº 20  

                Centro de Carnaubais - CEP: 59.665-000 
              CNPJ (MF) 08.294.670/0001-70  

 

 

Função_Governo:       15 Urbanismo 

Sub_Função:             752 Energia Elétrica 

Programa: 17 Infraestrutura e Desenvolvimento 

Proj_Atividade:        1.22 Implantação, Expansão e Melhoria da Iluminação 

Pública 

ELEMENTO DE DESPESA 44.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 

Código Redutor 501 Fonte de Recurso:  1.704.0000 

 

93. O referido recurso está consignado no Orçamento Geral do Município. 

 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

94. O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela Prefeitura 

Municipal de Carnaubais. 

95. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 

deverão ser solicitadas ao Ordenador de Despesas em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes. 

96. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela Prefeitura Municipal de 

Carnaubais, durante o período de vigência do contrato, para representá-la 

administrativamente sempre que for necessário. 

 

DA ATESTAÇÃO 

97. A atestação da fatura correspondente a execução dos serviços caberá à Prefeitura ou a 

outro servidor designado para esse fim. 

 

DO PAGAMENTO 

98.  O pagamento deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da nota 

fiscal para liquidação e pagamento da despesa, sendo a vista, após a execução dos 

serviços, mediante Cheque Nominativo ou Através do Gerenciador Financeiro pela 

Tesouraria da Prefeitura Municipal de Carnaubais/RN.  

99. Para o pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de 

comprovação de recolhimento dos encargos INSS, FGTS, CNDT, débitos estaduais 

conjuntos com a dívida ativa do estado, tributos federais e tributos municipais, em original 
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ou em fotocópia autenticada. 

100. A contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, a 

execução dos serviços não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com as 

especificações apresentadas e aceitas. 

101. A Prefeitura Municipal de Carnaubais/RN poderá deduzir do montante a pagar os 

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos 

termos deste Pregão. 

102. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, 

ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

103. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Prefeitura Municipal de Carnaubais/RN entre a data acima 

referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

103.1. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 

apresentada posteriormente. 

103.2. Deverá ser apresentada prova de inexistência de débitos iandimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 

maio de 1943, com redação conferida pela Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011. 

103.3. A CONTRATANTE realizará a qualquer momento, inclusive antes do pagamento, 

consulta referente a inexistência de débitos trabalhistas, a qual pode ser efetuada 

mediante consulta ao sítio www.tst.jus.br bem como consulta ao Sistema de 

Cadastramento de Unificado de Fornecedores - SICAF e ao Cadastro Informativo dos 

http://www.tst.jus.br/
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créditos não quitados de órgãos e entidades federais – CADIN. 

103.4. A CONTRATADA não poderá se abster de cumprir o contrato eventualmente 

firmado alegando falta de pagamento nos termos dos Art 77 e 78 da Lei nº 8.666/93, 

quando o referido atraso não for superior a 60 (sessenta) dias, vindo o qual, poderá o 

contratado buscar, por meios legais, a resolução do contrato administrativo. 

 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

104. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 

8.666/93, desde que haja interesse da Prefeitura Municipal de Carnaubais/RN com a 

apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão. 

 

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

105. No interesse da Prefeitura Municipal de Carnaubais/RN o valor inicial atualizado do 

contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 

conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93. 

106. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessária; e, 

105.1. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 

condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

106. Com fundamento no art. 7º da Lei nº. 10.520/2002, ficará impedida de licitar e 

contratar com CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla 

defesa, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e demais cominações legais a 

CONTRATADA que: 

106.1. Apresentar documentação falsa; 

106.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

106.3. Fraudar na execução do contrato; 

106.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

106.5. Cometer fraude fiscal. 
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107. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração da 

CONTRATANTE pode, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 

sanções: 

107.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

prejudiquem o andamento das atividades normais da contratante; 

107.2. Multa de: 

a)  0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato em caso 

de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o 

décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 

poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nesta hipótese, 

inexecução parcial total da obrigação assumida; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto na alínea “a” do subitem 

107.2, caracterizando inexecução parcial da obrigação assumida; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de inexecução 

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato; 

c1) O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após a aplicação da penalidade 

prevista na alínea “b” deste subitem, configurará inexecução total do contrato; 

d) 1% sobre o valor da garantia, por dia de atraso, quando da entrega da mesma; 

107.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Carnaubais/RN, por prazo de até 02 (dois) 

anos; 

107.4. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na 

esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n° 

87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos 

n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

107.5. Impedimento de licitar e contratar com o Munícipio e descredenciamento do 

Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

107.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
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seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração 

pelos prejuízos causados;  

107.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

108. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 

profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:  

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de tributos;  

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

108.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

108.2. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

108.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente. 

108.4. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente.  

109. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

110. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

110.1. A Administração poderá ainda, aplicar à licitante vencedora, quaisquer outras 

penalidades previstas em lei ou no edital e em seus anexos; 
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110.2. Na execução do contrato, cabem recurso, representação ou pedido de reconsideração 

contra os atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei nº 8.666/93, na forma 

constante do art. 109 da referida lei. 

 

MEDIDAS ACAUTELADORAS 

111. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 

prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 

inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

DA RESCISÃO 

112. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93. 

113. A rescisão do contrato poderá ser: 

113.1. Determinada por ato unilateral da Prefeitura Municipal de Carnaubais, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 

licitante vencedora com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou 

113.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Prefeitura Municipal de Carnaubais; 

113.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

114. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

115. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

116. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, 

providências ou impugnar este Edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 

(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 

117. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição interposta no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contadas do recebimento da petição. 
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118. Se acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização 

deste Pregão. 

119. A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 

comunicada ao Pregoeiro, logo após ter sido protocolizada junto à Prefeitura Municipal de 

Carnaubais/RN. 

120. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão 

sobre a petição não seja prolatada antes da data marcada para o recebimento e abertura 

dos envelopes Proposta e Documentação. 

 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

121. A licitante vencedora deverá citar em sua proposta, ou encaminhar posteriormente, o 

nome e o número do telefone, para possíveis contatos, da pessoa que ficará responsável 

pela execução do objeto deste Pregão. 

122. Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar a Prefeitura de Carnaubais/RN, no 

horário de expediente, para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários. 

 

DO PREGÃO 

123. A critério da Prefeitura Municipal de Carnaubais este Pregão poderá: 

123.1. Ser anulado se houver ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 

123.2. Ser revogado, a juízo da Prefeitura Municipal de Carnaubais se for considerado 

inoportuno ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta; 

123.3. Ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentação transferida, por 

conveniência exclusiva da Prefeitura Municipal de Carnaubais. 

124. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

124.1. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 

obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei nº. 

8.666/93; 

124.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, ressalvado, ainda, o 

dispositivo citado na alínea anterior; e, 
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124.3. No caso de desfazimento do processo licitatório fica assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

 

DO REGISTRO DE PREÇOS 

125. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos à execução de serviços, aquisição de materiais e/ou 

equipamentos, para contratações futuras da Administração Pública.  

126. A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com as 

condições de compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações 

técnicas, fornecedores e órgãos participantes, conforme as disposições contidas neste 

instrumento convocatório e nas respectivas propostas aduzidas.  

127. A Administração Municipal é responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos do presente certame licitatório, bem como pelo gerenciamento da futura 

Ata de Registro de Preços.  

128. Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa 

da presente licitação especial para Registro de Preços, bem como integre a futura Ata de 

Registro de Preços.  

129. O Órgão Gerenciador do presente SRP será a própria PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CARNAUBAIS/RN. 

130. A Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da 

assinatura da ARP. 

131. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 

sequência da classificação do certame (Inc I, Art 11°, Decreto Federal n° 7.892/2013); 

132. A ata de registro de preços, disponibilizada no Portal de Compras do Governo 

federal, poderá ser assinada por certificação digital (§ 1°, Art 5°, Decreto Federal n° 

7.892/2013); 

133. Serão registrados na Ata de Registro de Preços, nesta ordem: 

133.1. Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa 

competitiva; 

133.2. Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou 

serviços em valor igual ao do valor do licitante mais bem classificado. Se houver mais de 
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um licitante na situação de que trata o inciso II do Art 11, serão classificados segundo a 

ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva (§ 2°, Art 11, Decreto n° 

7.893/2013). 

134. No caso de o licitante vencedor, após o ato convocatório, não comparecer ou se 

recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste 

Edital e seus anexos, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem 

de classificação, para, após a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e 

comprovados os requisitos de habilitação, assinar a Ata. 

135. O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver. 

136. A existência de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a firmar as 

contratações que dele poderão advir; facultando-se a realização de procedimento 

específico para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

137. Homologado o resultado da licitação, a Administração Municipal, respeitada a ordem 

de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os licitantes 

vencedores para assinatura da ARP, a qual constitui compromisso formal de fornecimento 

nas condições estabelecidas; observados os requisitos de publicidade e economicidade.  

138. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos para a assinatura da ARP, 

contado a partir da data da convocação. O aludido prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, quando solicitado pelo licitante durante o seu transcurso e desde que 

ocorra motivo justificado aceito pela Administração.  

139. Se o licitante vencedor, convocado nos termos do item anterior, recusar-se ou não 

comparecer para assinar a ARP respectiva, aplicar-se-á o disposto no inciso XVI, do artigo 

4º, da Lei nº. 10.520/02.  

140. A recusa dos licitantes em atender às convocações de que tratam os itens 133 e 141, 

desde que ocorram dentro do prazo de validade de suas propostas, sujeita-os às sanções 

administrativas inseridas na cláusula XIX, sem prejuízos das demais penalidades 

legalmente estabelecidas (Leis n.º 8.666/93 e 10.520/2002).  

141. A contratação junto ao fornecedor registrado, após informação emitida pela Comissão 

de Licitação, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, ordem de compra, ou outro instrumento similar, conforme o 

caso.  
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142. A ARP poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 

8.666/93 c/c Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal nº 015/2017.  

143. Decorridos 90 (sessenta) dias da data de abertura das propostas sem convocação, por 

parte desta Prefeitura, para assinatura da ARP, fica(m) o(s) licitante(s) liberado(s) dos 

compromissos assumidos em sua(s) proposta(s). 

144. Da adesão à Ata de Registro de Preços: 

144.1. Poderão utilizar esta Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades que não tenham 

participado do registro de preços, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, 

conforme as regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 015/2017. 

144.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não, desde que esta execução não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

144.3. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, conforme 

preceitua o Decreto Municipal nº 015/2017. 

144.4. As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao 

quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem, conforme preceitua o Decreto Municipal nº 015/2017. 

144.5. Ao órgão não participante que aderir à ata compete os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

DOS ANEXOS 

145. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência 

APÊNDICE A do Termo de Referência – Memorial Descritivo 

ANEXO II – Modelo Declaração de Vistoria 
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ANEXO III - Modelo Declaração de Não Vistoria 

ANEXO IV – Modelos de Declarações 

ANEXO IV - Modelo "a" – Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação 

ANEXO IV – Modelo “b” – Declaração de Fatos Impeditivos 

ANEXO IV – Modelo “c” – Declaração do Trabalho do Menor 

ANEXO V – Modelo da Proposta 

ANEXO VI - Ata de Registro de Preços; 

ANEXO VII - Minuta de Termo de Contrato 

 

DO FORO 

146. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 

ASSU/RN, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Carnaubais/RN 26 de setembro de 2023. 

 

 

MARIA ISABEL ARAÚJO VIEIRA 

Pregoeira do Município de Carnaubais/RN
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

 

Contratação de empresa destinada à prestação de serviços técnicos especializados para 

fornecimento e instalação de sistemas de minigeração de energia solar fotovoltaica, incluindo o 

projeto, aprovação na concessionária local de energia, execução, testes, colocação em operação e 

demais etapas necessárias para a implantação, entregues em plenas condições de 

funcionamento e conectadas aos sistemas elétricos locais para atender as demandas deste 

Município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e 

seus anexos. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

Fornecimento e instalação de usina (s) 

fotovoltaica (s) de micro/minigeração distribuída 

com potência a ser definida em projeto 

apresentado previamente à execução dos 

serviços. Os serviços incluem a elaboração de 

projeto executivo, aprovação na concessionária 

local de energia, execução, testes, colocação em 

operação e demais etapas necessárias para a 

implantação, entregue em plenas condições de 

funcionamento e conectadas aos Sistemas 

Elétricos locais. 

kWp 2.200 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Compreendendo a necessidade de diversificar nossa matriz energética e adotar medidas 

que atendam às necessidades atuais sem comprometer o futuro das próximas gerações, a 

contratação de serviços de instalação de usinas fotovoltaicas torna-se imperativa. 
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2.2. A energia solar, uma vez instalada, demanda custos de manutenção baixos e contribui para 

a redução da dependência de fontes de energia mais onerosas e prejudiciais ao meio ambiente. 

A adoção dessa fonte de energia resultará em economias substanciais para a administração 

pública no longo prazo, além de representar um investimento significativo na promoção da 

sustentabilidade ambiental. 

2.3. Usinas fotovoltaicas fornecem um grau de autonomia energética que se mostra 

particularmente útil em áreas remotas ou em situações de emergência onde uma infraestrutura 

de energia normal pode estar indisponível. Ao mesmo tempo, a implementação dessas usinas 

tem o potencial de gerar empregos e estimular a economia local, ao passo que promove a 

inovação e a adoção de tecnologias limpas. 

2.4. Além disso, a decisão de adotar a energia solar também contribui para a educação e 

conscientização da população sobre a importância das energias renováveis, incentivando sua 

adoção em um contexto mais amplo. Ao incorporar solares ao nosso portfólio de energia, 

aumentamos a nossa resiliência energética e nos dotamos de uma alternativa não vinculada a 

combustíveis fósseis ou a infraestruturas de energia centralizadas. 

2.5. Quanto ao impacto financeiro, estima-se que o investimento realizado com a instalação e 

manutenção das usinas vai gerar uma redução gradativa dos custos destinados ao fornecimento 

de energia elétrica para a estrutura da Prefeitura de Carnaubais, deste modo, além das benesses 

já acima relatas, o investimento trará uma redução significativa de custos a médio e longo 

prazo. 

2.6. Consciente dos desafios inerentes à instalação de usinas fotovoltaicas, como a necessidade 

de luz solar adequada e a capacidade de armazenamento de energia, é fundamental enfatizar a 

importância da contratação de uma empresa especializada no segmento para garantir a 

viabilidade e eficácia do projeto. 

2.7. Justificativa quanto à escolha do Sistema de Registro de Preços: 

2.7.1. A escolha do Sistema de Registro de Preços se dá pela necessidade da Administração de 

adquirir as usinas fotovoltaicas de maneira parcelada, uma vez que: 

2.7.1.1. Não dispõe de todo o recurso orçamentário para esta contratação no ano de 2023. 

2.7.1.2. A demanda poderá variar, a depender da capacidade de geração de energia solar já 

instalada, considerando que a Prefeitura de Carnaubais possuem órgãos e possibilidade de 
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criação de novos, com projeção de consumo aliados aos recursos orçamentários disponíveis no 

ano. 

2.7.1.3. Enquadra-se, portanto, na hipótese prevista nos Incisos II e III do Art. 3º do Decreto 

7892/2013. 

 

3. DO ENQUADRAMENTO DO OBJETO 

3.1. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia. 

3.1.1. Considera-se serviço comum de engenharia, uma vez que a presente contratação exigirá a 

participação e acompanhamento de profissional engenheiro eletricista habilitado, nos termos do 

disposto na Lei nº 5.194/1966, aliado ao fato de que os padrões de desempenho e qualidade 

foram objetivamente definidos pela equipe técnica de Carnaubais, mediante especificações 

usuais de mercado e constantes no Apêndice A do TR (Memorial Descritivo). 

3.1.2. Por se tratar de serviço comum de atividades rotineiras para as empresas do ramo, a 

equipe de planejamento entende que a providência a ser adotada é a realização de pregão pelo 

sistema de registro de preços para atender às necessidades do órgão. 

3.1.3. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 

21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do 

aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

3.1.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

3.2. Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela constante na cláusula 1. 

3.3. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário. 

3.3.1. A opção por este regime de execução se deu em razão das características do objeto 

licitado, uma vez que: 

3.3.1.1. Está sendo contratado o projeto da usina conjuntamente à instalação e a sua respectiva e 

necessária manutenção, em que o projeto e a usina se refere a uma unidade determinada e a 

manutenção a outra unidade que começará a ser executada após o pleno funcionamento da 

usina. 

3.3.1.2. O valor do contrato será fixo. 
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3.3.1.3. Simplicidade na medição, em que o pagamento ocorre após as medições realizadas para 

a unidade um e mensalmente para a unidade de manutenção. 

3.3.1.4. Menor custo para a Administração na fiscalização do contrato. 

 

4. CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES 

4.1. A proposta de solução consiste na contratação de uma empresa especializada para o 

fornecimento e instalação de sistemas de micro/minigeração de energia solar fotovoltaica para 

a Prefeitura Municipal de Carnaubais. O escopo dos serviços inclui uma série de etapas cruciais 

que garantem o funcionamento eficaz e eficiente do sistema, conforme detalhado a seguir. 

4.1.1. Projeto: A empresa irá desenvolver um projeto executivo de sistema(s) de 

micro/minigeração de energia solar fotovoltaica, que será adequado às necessidades específicas 

da Contratante. Isso incluirá a avaliação do local, a seleção do equipamento e o planejamento da 

instalação. 

4.1.2. Aprovação na contratação local de energia: Uma vez concluído o projeto, a empresa será 

responsável por obter a aprovação da contratação local de energia. Isso garantirá que o sistema 

esteja em conformidade com todas as regulamentações e padrões locais e nacionais. 

4.1.3. Execução: A empresa realizará todas as etapas de instalação do sistema de 

micro/minigeração de energia solar fotovoltaica. Isso incluirá a preparação do local, a 

instalação dos painéis solares e outros equipamentos, a realização de todo o cabeamento 

necessário e a conexão do sistema à rede elétrica local. 

4.1.4. Testes: Após a instalação, a empresa realizará uma série de testes para verificar se o 

sistema está funcionando corretamente e produzindo a quantidade esperada de energia. 

4.1.5. Colocação em operação: A empresa será responsável por colocar o sistema em operação, 

garantindo que esteja totalmente funcional e pronto para começar a produzir energia. 

4.1.6. Etapa de implantação: A empresa também cuidará de todas as etapas adicionais 

necessárias para a implementação do sistema, incluindo o treinamento do pessoal da prefeitura, 

caso seja necessário. 

4.1.7. Manutenção: Após o pleno funcionamento a empresa realizará manutenção com 

periodicidade trimestral durante 2 (dois) anos, com emissão de Pareceres acerca da 

produtividade. 
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4.2. Ao final desse processo, o sistema de energia solar fotovoltaica será entregue em plenas 

condições de funcionamento e conectado aos sistemas elétricos locais, pronto para ser utilizado 

pela Contratante. Com a adesão a essa solução de energia renovável, a prefeitura não apenas 

economizará em custos de energia, mas também contribuirá para a redução da emissão de gases 

de efeito estufa, promovendo assim a sustentabilidade ambiental. 

4.3. A contratada deverá obedecer às diretrizes descritas no APÊNDICE A do Termo de 

Referência: MEMORIAL DESCRITIVO, que envolve dentre outras etapas: 

a) Vistoria nos locais para identificação das instalações, reconhecimento dos espaços físicos para 

subsidiar a elaboração do projeto. 

b) Elaboração dos projetos conforme normas técnicas. 

c) Apresentação do projeto desenvolvido para a Contratante. 

d) Aprovação dos projetos nas concessionárias de energia elétrica de cada localidade. 

c) Execução da(s) usina(s) na localidade definida. 

d) O planejamento da ordem de execução do objeto será definido em reunião com a 

Contratante. 

e) A execução dos serviços será iniciada em até 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da 

Ordem de Serviço, observando o cronograma abaixo: 

 

DESCRIÇÃO MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06 

Sistema de 

Micro/Minigeração 

de Energia Solar 

Fotovoltaica 

Elaboração 

do Projeto 

 

Aprovação do 

Projeto na 

Concessionária 

Local 

 

Aprovação do 

Projeto na 

Concessionária 

Local 

Execução 

da Usina 

Execução 

da Usina 

Execução 

da Usina 

 

4.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a execução/instalação das usinas, de 

modo a atender o disposto no Apêndice A do Termo de Referência - Memorial Descritivo, 

promovendo sua substituição quando necessário. 
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4.5. Destaca-se que cabe à contratada determinar o rol dos materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários e seus quantitativos de acordo com o projeto por ela elaborado. 

 

4.6. Da Vistoria para a Licitação 

4.6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado 

para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 12 horas, devendo o agendamento ser 

efetuado com o setor de licitação da Prefeitura Municipal de Carnaubais. 

4.6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

4.6.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.6.4. Durante a vistoria, o licitante ou o seu representante, será acompanhado por servidor 

designado pela Administração para apresentar-lhe as dependências da entidade e prestar-lhe as 

informações necessárias acerca das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 

desta contratação, bem como todas as informações necessárias à formulação da sua proposta de 

preços. 

4.6.5. Realizada a vistoria, será emitido atestado de vistoria (conforme modelo anexo ao Edital), 

assinado pelo servidor responsável, o qual deverá ser apresentado pela empresa juntamente 

com a Proposta. 

4.6.6. Para as empresas que optarem pela não realização da vistoria será exigida uma declaração 

emitida pelo licitante (conforme modelo anexo ao edital), em que conste que conhece as 

condições locais para execução do objeto, que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza do serviço, assumindo total responsabilidade por este fato, 

e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças 

técnicas ou financeiras com a contratante. A declaração deverá acompanhar a Proposta. 

4.6.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 
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da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

4.6.8. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

5. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA EXECUÇÃO 

5.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 

1993, uma vez que a manutenção da(s) usina(s) é uma serviço de caráter contínuo. 

5.2. O prazo de execução é de 180 (cento e oitenta) dias, conforme cronograma constante neste 

Termo de Referência. 

 

6. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 

6.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução dos preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

6.4. O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar os serviços, no todo ou em parte, 

sempre que não atender ao estipulado no contrato. 
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6.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas legais aplicáveis, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos na legislação pertinente, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 

de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

6.8. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

6.9. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

6.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

6.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. Efetuar o pagamento a CONTRATADA no prazo e forma estipulados no contrato 

mediante documento hábil de quitação. 

7.1.2. Solicitar o serviço em conformidade com suas necessidades durante o período de contrato; 

7.1.3. Emitir ato designando o responsável pela fiscalização da execução dos serviços; 
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7.1.4. A CONTRATANTE deverá proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução 

do serviço contratado em decorrência deste instrumento solicitante, inclusive notificando à 

Contratada, sobre qualquer tipo de irregularidade verificada pelo responsável pela fiscalização 

dos serviços e contratos; 

7.1.5. Prestar as informações necessárias, com clareza, ao (à) CONTRATADO (A), para execução 

dos serviços. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. São obrigações da Contratada: 

8.1.1. Realizar, com seus próprios recursos todos os serviços relacionados com o objeto 

contratado, de acordo com as especificações estipuladas pela Contratante. 

8.1.2. Prestar, dentro dos prazos, os serviços contratados de acordo com as necessidades e 

determinações do ÓRGÃO GERENCIADOR/CONTRATANTE, obedecendo a todas as 

exigências estabelecidas neste termo. 

8.1.3. Comunicar formalmente quaisquer alterações provenientes de caso fortuito ou de força 

maior, que gere fato impeditivo da execução do contrato. 

8.1.4. Fornecer mão-de-obra especializada arcando com a devida remuneração e demais 

encargos exigidos. 

8.1.5. Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas à prestação dos serviços, 

responsabilizando-se pela qualidade do mesmo, bem como pela segurança de seus empregados. 

8.1.6. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas e previdenciários de seus 

empregados na execução dos serviços contratados. 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
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10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou, 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

10.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no processo original. 

10.8. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério da contratante. 

10.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa. 

10.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação fiscal. 

10.11. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente e irregular com os 

órgãos fiscais, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 

da contratante. 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 



                  PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
            Rio Grande do Norte - Praça Santa Luzia, Nº 20  

                Centro de Carnaubais - CEP: 59.665-000 
              CNPJ (MF) 08.294.670/0001-70  

 

 

10.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a previsão em contrato. 

 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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11.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

12. ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

12.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, o 

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

13. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DOS CONTRATOS 

13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências 

contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

13.2. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação 

à Administração; 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas no edital e no contrato; 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da 

Lei nº 8.666/93; 

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
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XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93; 

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 

até que seja normalizada a situação; 

XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 

obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais 

naturais especificadas no projeto; 

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato. 

XVIII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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13.4. A rescisão do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 

I a XII e XVII da cláusula 13.2 deste Termo; 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação. 

13.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 

estabelecidas. 

14.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na 

forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

14.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no item anterior. 

 

15. DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

15.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 
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15.1.1. Fornecimento e instalação de usina(s) fotovoltaica(s) de micro/minigeração distribuída 

com potência exata a ser definida em projeto executivo apresentado previamente à execução 

dos serviços. Os serviços incluem a elaboração de projeto, aprovação na concessionária local de 

energia, execução, testes, colocação em operação e demais etapas necessárias para a 

implantação, entregue em plenas condições de funcionamento e conectadas aos Sistemas 

Elétricos locais, bem como a manutenção trimestral durante 2 (dois) anos, com emissão de 

Parecer. 

15.1.2. A potência total deverá ser definida com a elaboração do projeto, a partir da verificação 

juntamente com o setor técnico do município de Carnaubais, deste modo, para fins de licitação, 

a empresa licitante deverá determinar o valor por kWp (unidade de medida), referente ao total 

máximo de 2200 kWp, constituindo-se como uma Ata de Registro de Preços. 

15.1.3. Considerando a utilização do Sistema de Registro de Preços a Prefeitura de Carnaubais 

não está obrigada a contratar o quantitativo total estimado, mas, tão somente, a sua necessidade 

futura e incerta, justificado pela impossibilidade de definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração. 

15.2. Para o dimensionamento da Proposta de Preços, a licitante deve considerar: 

15.2.1. Estão englobados nos documentos referentes a Proposta de Preços, devendo conter no 

envelope específico, sob pena de desclassificação, os seguintes documentos: 

a) Proposta de Preços; 

b) Indicação do Pessoal alocado na execução dos serviços, com o nome do cargo/função e o 

quantitativo mínimo que será disponibilizado; 

c) Declaração/Atestado de Vistoria; 

d) Validade da Proposta de 60 (sessenta) dias. 

15.2.2. A ausência do documento elencado acima, bem como a sua desobediência às exigências 

deste Termo de Referência, enseja a desclassificação do licitante, tendo como justificativa a 

necessidade de verificação da submissão da proposta da empresa a condições inerentes 

impostas pela legislação vigente, bem como às peculiaridades do objeto, de modo a assegurar 

que os valores empregados estejam assegurados e bem discriminados, de modo a evitar 

superfaturamento na execução contratual. 
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15.3. Na Proposta a empresa deve trazer os valores unitários e globais referentes ao 

determinado na cláusula 1 deste Termo de Referência. 

15.4. Na Proposta de Preços, a empresa deve conter todos os custos inerentes à execução do 

objeto. 

15.5. Não será objeto de desclassificação o mero erro de soma dos valores propostos, sendo 

considerados para a disputa os valores unitários do item, desde que contemplados todos os 

componentes exigidos. 

15.6. O erro insanável no dimensionamento da proposta acarreta a sua desclassificação em 

decorrência dos princípios administrativos constitucionais, sendo assegurado a todos os 

licitantes a participação isonômica na licitação, preservando a vinculação ao instrumento 

convocatório e a concorrência justa na oferta de preços. É considerado erro insanável aquele que 

gere uma disputa não isonômica entre os licitantes. 

15.7. A licitante deverá acrescer o percentual de cinco por cento no valor unitário da proposta, 

em separado, referente a custos não previstos inicialmente neste procedimento, que deverão ser 

pagos apenas mediante solicitação de execução dos serviços pela contratante e devidamente 

comprovados pela contratada. 

15.8. A Proposta de Preços apresentada em licitação deve estar corretamente dimensionada, em 

conformidade com este Termo de Referência, o Edital e seus anexos, sob pena de 

desclassificação. 

 

15.9. Dos Documentos de Habilitação 

15.9.1. Da habilitação jurídica: 

a) Cédula de Identidade do(s) titular(es) e/ou de todos os sócios(s); 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial do Estado sede da empresa, no caso de sociedades comerciais; 

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial do Estado sede da empresa, acompanhado de documentos que tratem sobre a eleição 

de seus diretores, no caso de sociedades por ações; 

d) Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País; 
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e) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

f) Aditivo(s) ao ato constitutivo, estatuto ou contrato social, se houver; 

g) A inscrição na Junta Comercial do Estado sede da empresa, do Ato Constitutivo, 

acompanhado da composição da diretoria em exercício, no caso de sociedades civis. 

15.9.2. Da habilitação fiscal e trabalhista: 

a) CNPJ relativo ao domicilio sede do licitante, PERTINENTE AO SEU RAMO DE ATIVIDADE; 

b) Certidão de Regularidade Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS 

(contribuições previdenciárias) emitida pela Secretaria da Receita Federal; 

c) Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais, e Dívida Ativa do Estado emitida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

d) Certidão de Regularidade quanto aos Tributos Municipais da sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

e) Certificado de Regularidade perante o FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; e 

f) Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhista fornecida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho. 

15.9.3. Da qualificação econômico-financeira: 

15.9.3.1. Apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, referente ao último 

exercício social (2022), devidamente registrado na Junta Comercial do Estado do domicílio ou 

sede da proponente, contendo: 

a) Recibo de Entrega; 

b) Demontração de Resultado do Exercício (DRE); 

c) Termos de Abertura e Encerramento, assinados por Contador habilitado e com registro no 

CRC, indicando expressamente o número do livro e as folhas em que se encontra regularmente 

transcrito e que comprove a boa situação financeira da empresa, sendo vedada a sua substituição 

por balanços ou balancetes provisórios. 

d) Comprovação do Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo 

Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do 

valor estimado da contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações 

contábeis do último exercício social. 
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e) Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 

por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social. 

15.9.3.2. Deverá ficar comprovada a boa situação financeira da empresa proponente, evidenciado 

que esta possui os seus índices contábeis, calculados pelos dados do balanço do último exercício 

social, certificado pelo responsável pela empresa proponente e pelo contador devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade competente, atendendo aos limites 

estabelecidos a seguir. Os índices contábeis deverão ser apresentados em folhas separadas, 

calculadas de forma clara e precisa: 

LC – Liquidez Corrente – igual ou superior a 1,00 

LG – Liquidez Geral – igual ou superior a 1,00 

SG – Solvência Geral – igual ou superior a 1,00 

LC = Ativo Circulante/Passivo Circulante; LG = Ativo Circulante + Realizável à Longo 

Prazo/Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo; SG = Ativo Total/Passivo Circulante+ 

Exigível à Longo Prazo 

 AC = ativo circulante 

PC = passivo circulante 

OBS.: Os índices acima descritos deverão ser apresentados pelo licitante juntamente com o 

Balanço Patrimonial, devidamente assinado por contador da empresa. 

15.9.3.3. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, de que 

um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa 

privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do 

licitante. 

15.9.3.4. Certidão Negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, a 

emissão deve ser com data de até 30 dias anteriores a de abertura dos envelopes, ou da data de 

vigência especificada na certidão, caso haja, expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa 

Jurídica. 

15.9.3. Da qualificação técnica: 

a) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação, 
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em plena validade. 

b) Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de 

capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 

identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, 

envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação. Devendo 

comprovar: 

b.1) Fornecimento e instalação de sistemas de microgeração e/ou minigeração de energia solar 

fotovoltaica ON-GRID de parque(s) com potência instalada de, no mínimo, 1100 kWp (ou kW). 

Nota: É admitido o somatório de atestados, uma vez poderá ser instalada mais de uma usina, 

conforme necessidade da demanda deste Município e descrito no Projeto Executivo 

apresentado pela contratada. 

b.2) O(s) atestado(s) deverá(ão) estar acompanhado(s) da ART (Anotação de Responsabilidade 

Técnica) da execução dos serviços, expedida pelo CREA, CAU ou CRT da região pertinente, 

bem como da devida comprovação, parecer de acesso positivo ou protocolo de aprovação de 

projeto em concessionária de energia elétrica de sistema de microgeração e/ou minigeração de 

energia solar fotovoltaica ON-GRID. 

Nota: É admitido outros documentos oficiais válidos que comprovem a devida aprovação na 

concessionária de energia. 

c) Quanto à capacitação técnico-profissional: apresentação de Certidão de Acervo Técnico – 

CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em 

nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da 

obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Registro de 

Responsabilidade Técnica – RRT ou o Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, relativo à 

execução dos serviços: Fornecimento e instalação de sistemas de microgeração e/ou 

minigeração de energia solar fotovoltaica ON-GRID. 

c.1) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 

pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da 

proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo 

por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 
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devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços 

com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 

contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 

d) No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 

substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 

Administração. 

e) As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões 

de Acervo Técnico (CAT/CRT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas 

as obras, serviços de engenharia ou de técnica industrial. 

f) Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

da empresa licitante. 

15.9.4. Além desses documentos, a licitante deverá apresentar: 

a) Declaração, observadas as penalidades cabíveis, de superveniência de fato impeditivo da 

habilitação (Anexo IV, Modelo "b", do Edital); 

b) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso 

XXXIII do art. 7º. Da Constituição Federal de 1988 (Lei nº. 9.854, de 1999), cf. Anexo IV, modelo 

"c". 

16. DA ESTIMATIVA DA DESPESA 

16.1. Os valores que servirão de base para aceitação de preços, por ocasião da licitação, serão 

estimados pelo setor competente pela Orçamentação no Município de Carnaubais e tramitarão 

em sigilo. 

16.2. Justificativa para o Sigilo dos Preços estimados: 

a) Proteção da competitividade: Manter a estimativa de preços em sigilo até a divulgação do 

edital contribui para garantir a competitividade entre os licitantes. Com a estimativa de preços  

desconhecida, os interessados são incentivados a apresentar propostas baseadas em seus  
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próprios custos e estratégias comerciais, o que pode resultar em ofertas mais vantajosas para a  

Administração Pública. 

b) Prevenção de conluio e manipulação de preços: Ao manter a estimativa de preços em  sigilo 

até a divulgação do edital, a Administração Pública evita que empresas interessadas em  

participar do processo licitatório combinem preços ou manipulem valores com o objetivo de 

obter  vantagens indevidas. Isso assegura maior integridade e imparcialidade no processo 

licitatório. 

c) Pesquisa de mercado mais eficiente: O sigilo da estimativa de preços até a divulgação do  

edital permite à Administração Pública realizar pesquisas e levantamentos de mercado com 

maior  discrição. Assim, é possível obter informações mais precisas e confiáveis sobre os preços 

praticados no mercado, o que contribui para a elaboração de uma estimativa de preços mais  

realista e adequada às necessidades do órgão público. 

d) Transparência no processo licitatório: Embora a estimativa de preços seja mantida em  sigilo 

até a divulgação do edital, a partir desse momento, ela se torna pública e acessível a todos  os 

interessados. Isso garante a transparência necessária ao processo licitatório e possibilita aos  

licitantes apresentarem propostas de acordo com a realidade do mercado, levando em  

consideração os valores estimados pela Administração Pública. 

e) Diante dessas justificativas, a manutenção da estimativa de preços em sigilo até a  divulgação 

do edital se mostra uma medida importante para proteger a competitividade, prevenir  conluio 

e manipulação de preços, realizar uma pesquisa de mercado mais eficiente e garantir a  

transparência no processo licitatório. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de     

interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Carnaubais/RN 

setor de Licitações. 

Carnaubais/RN, 29 de agosto de 2023. 

 

_________________________________________ 

Secretário (a) Municipal de Obras
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APÊNDICE A do Termo de Referência 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

INSTALAÇÃO DE USINAS DE GERAÇÃO DISTRIBUÍDA FOTOVOLTAICA 

 

1. DO OBJETO 

 

Descrevemos neste memorial os fatores mínimos para que a empresa participante possa 

entregar o objeto do referido certame. Assim, definimos as noções e limites, servindo de norte 

para a realização dos projetos das usinas. Logo, cada usina deve incluir no seu escopo, os 

seguintes itens: 

 

a) Elaboração do projeto executivo de todo o sistema; 

b) Obtenção do parecer de acesso da concessionária local de energia para o referido projeto, 

em nome da Contratante; 

c) Obtenção da aprovação da concessionária de energia para execução da usina; 

d) Fornecimento de equipamentos e materiais necessários para a completa execução da 

usina; 

e) Fornecimento de serviços técnicos necessários para a completa execução da usina: 

montagem, comissionamento, testes, etc.; 

f) Suporte técnico e correção de problemas durante o período de vigência da garantia 

estabelecida neste documento; 

g) Inclusão de rotinas e procedimentos de manutenção preventiva e de identificação de 

problemas; 

h) Condução dos processos Administrativos e Técnicos junto a concessionária local de 

energia até a substituição do medidor de energia elétrica convencional pelo modelo 

bidirecional; 

i) Respeitar o escopo técnico emitido para cada item como forma de assegurar a 

integridade e a qualidade da instalação. 

1.1. O objeto será licitado em itens, conforme o quadro a seguir. 
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Item Descrição/Especificações Unid. De Medida Quant. 

01 

Fornecimento e instalação de usina 

fotovoltaica de minigeração distribuída 

com potência a ser definida em projeto 

apresentado previamente à execução dos 

serviços. Os serviços incluem a 

elaboração de projeto, aprovação na 

concessionária local de energia, 

execução, testes, colocação em operação e 

demais etapas necessárias para a 

implantação, entregue em plenas 

condições de funcionamento e 

conectadas aos Sistemas Elétricos locais. 

kWp 2.200 

 

1.2. Elaboração do Projeto 

O projeto elétrico deve conter todos os elementos suficientes para plena execução da usina 

fotovoltaica, eliminando dúvidas na hora da execução. Deve constar do projeto elétrico, pelo 

menos: 

1. Diagrama unifilar com a disposição de todos os módulos nas suas strings de conexão as 

entradas dos inversores; 

2. Diagrama unifilar das proteções; 

3. Memorial de Cálculo de dimensionamento do cabeamento CC e CA, considerando as 

distâncias de cada ponto de instalação. 

 

1.3. Parecer de Acesso e demais trâmites com a concessionária local de energia: A 

CONTRATADA deverá elaborar e solicitar o Parecer de Acesso contemplando todos os 

equipamentos de sua proposta comercial e todas as documentações necessárias para fins de 

aprovação da concessionária local em cada ponto de implantação do Sistema de Minigeração, 
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para a ligação do sistema fotovoltaico ao sistema elétrico, entregue em pleno funcionamento 

(turnkey). 

1.4. Local de Instalação: Os módulos fotovoltáicos serão instalados no telhado dos prédios 

públicos vinculados à Contratante, que serão apresentados na Visita Técnica realizada pela 

empresa.  

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO 

2.1. Módulos Fotovoltáicos 

Os módulos fotovoltaicos devem ser instalados e postos em funcionamento seguindo 

estritamente as prescrições estabelecidas pela legislação vigente, podendo-se citar, 

especialmente, entre outras, as seguintes, no que couber: 

 NBR 10899/2013 – Energia solar fotovoltaica — Terminologia; 

 NBR 16149/2013 – Sistemas fotovoltaicos (FV) – Características da interface de conexão 

com a rede elétrica de distribuição; 

 NBR 16274/2014 – Sistemas fotovoltaicos conectados à rede — Requisitos mínimos para 

documentação, ensaios de comissionamento, inspeção e avaliação de desempenho; 

 Resolução Normativa nº 482/2012 da ANEEL; 

 Resolução Normativa nº 687/2015 da ANEEL; 

 GED 15303 – Conexão de Micro e Minigeração Distribuída sob Sistema de Compensação 

de Energia Elétrica; 

 

2.1.1. As potências nominais dos sistemas fotovoltaicos a serem contratados serão iguais ou 

superiores a 75 kWp. 

2.1.2. Os sistemas fotovoltaicos devem apresentar perdas globais máximas de 20%. Como 

perdas globais, entende-se todos os fatores que acarretem diminuição na energia efetivamente 

entregue pelo sistema em relação ao valor ideal, ou seja, considerando apenas a potência do 

pico do sistema e as condições padrões de teste (STC) da instalação. Os fatores de perdas típicas 

são: reflexão, variações na qualidade do módulo, sujeira, sombreamento, coeficientes de 

temperatura, cabos CC/CA, MPP tracker, inversor de frequência CC/CA, desbalanceamento 

das cargas (mismatching), entre outros. 
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2.1.3. Os módulos fotovoltaicos serão instalados sobre estruturas metálicas, conforme a 

estrutura correspondente a cada bloco das edificações. 

2.1.4. Para cada instalação, devem ser fornecidos dois módulos fotovoltaicos extras, para que 

sejam deixados como reserva no próprio local da instalação, visando garantir a rápida 

substituição em causa de falha. 

2.1.5. Os módulos fotovoltaicos deverão possuir as seguintes características, dentre outras: 

 O gerador fotovoltaico deverá ser composto por módulos idênticos, ou seja, com 

mesmas características elétricas, mecânicas e dimensionais; 

 Os módulos deverão apresentar certificado de conformidade de acordo com as 

disposições da norma NP EM ISSO/IEC 61215, “Terrestrial photovoltaic (PV) modules – 

Design qualification and type approval –”, certificação CE, de acordo com a declaração 

do fabricante. 

 Os módulos deverão estar classificados na classe A (para silício cristalino ou filmes 

finos), de acordo com o Programa Brasileiro de Etiquetagem de Módulos Fotovoltaicos 

do Inmetro. 

 Os módulos devem ter, no mínimo, três diodos de by-pass. Os conectores devem ter 

proteção mínima IP67. As caixas de junção devem ter proteção mínima IP68. 

 Os módulos fotovoltaicos devem apresentar garantia de vida útil esperada mínima de 25 

anos. O nível máximo esperado de degradação da potência é de 20% durante o período 

de garantia de vida útil. 

 Com o inversor injetando normalmente na rede e em ausência de sombras, os módulos 

fotovoltaicos não devem exibir nenhum fenômeno de “ponto quente”. 

 Os módulos devem ser identificados de forma legível e indelével, com, no mínimo, as 

seguintes informações: nome ou marca comercial do fabricante; modelo ou tipo do 

modelo; número de série. 

 A instalação dos módulos fotovoltaicos em estrutura própria a montar no telhado, 

assegura a livre circulação de ar entre o telhado e a parte traseira dos módulos, situação 

que, por permitir essa circulação, melhora a capacidade de produção de energia, apesar 

do aquecimento adicional devido à proximidade do telhado. 
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2.2. Características específica do Módulo e da usina: 

 Os módulos devem contar com certificação INMETRO, além de atender as normativas 

IEC 61215-1/2016 e IEC 61730, no que couber; 

 Os módulos devem ter eficiência mínima de 21 % em STC (Standard Test Conditions); 

 Variação de medição de potência nominal em STC de 3%; 

 Possuir alta performance em baixa luminosidade e resistência a climas severos (cargas 

de ventos, granizo e neve); 

 Os módulos devem ter potência nominal mínima de 550 Wp e potência por área de 200 

Wp/m², incluídas todas as tolerâncias; 

 Tensão máxima do sistema (string) 1500 VDC; 

 Deve ser entregue o flash test de todos os módulos a serem fornecidos, sendo que não 

serão admitidos aqueles cuja potência medida seja inferior à nominal. 

2.3. Cabos de interligação CC: Os cabos elétricos para aplicação nos circuitos de corrente 

contínua devem atender aos requisitos da NBR 16612:2017, apresentando as seguintes 

características: 

 Devem ser resistentes a intempéries e à radiação UV; 

 Devem apresentar a propriedade de não propagação de chama, de auto extinção do fogo 

e suportar temperaturas operativas de até 90°C; 

 Devem ser maleáveis, possibilitando fácil manuseio para instalação; 

 Devem apresentar dupla isolação e tensão de isolamento apropriada à tensão nominal 

de trabalho; 

 Devem apresentar garantia mínima de 5 anos, vida útil de 25 anos e certificação exigida 

pela concessionária local e ANEEL. 

 Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou documentação específica para a 

comprovação das exigências acima. 

 Os condutores CC desde as caixas de conexão até a entrada dos inversores devem ser 

acondicionados em eletrocalhas ou eletrodutos, com caixas de passagem seguindo a 

NBR 16690. 

2.4. Cabos CA 
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 Os cabos CA serão utilizados para conexão entre os inversores e o quadro existente de 

alimentação. 

 Os condutores elétricos deverão ser de cobre, isolados, unipolares, isolação em XLPE ou 

HEPR, temperatura em regime permanente 90ºC, antichama (BWF-B), isolação 0,6/1kV, 

classe de encordoamento 2, têmpera mole, fabricado conforme NBR 7288 ou NBR 7286, 

instalados segundo métodos de instalação e referência estipulados pela NBR 5410, 

protegidos em seu caminhamento por eletrodutos galvanizados a fogo, alta resistência, 

com diâmetro dimensionado para ocupação máxima de 40% da seção transversal, 

atendendo a NBR 5597. 

 Cabos CC: padrão NBR 16612, isolamento 1,8 Kvcc, proteção UV, dupla isolação, 

temperatura de operação 90ºC, cabo de cobre estanhado, classe 5, não-halogenado; 

queda tensão max 3%; 

 Seção mínima = cabos do módulo FV; 

 A fiação deverá correr sempre em eletrodutos, com caixas de passagem, ou eletrocalhas 

apropriadas com tampas removíveis, conforme indicação em projeto. 

 Para o cálculo da secção transversal do cabo de alimentação CA, assume-se uma queda 

de tensão máxima admissível na linha de 2,5%, relativamente à tensão nominal da rede, 

porém deve-se respeitar a perda total no circuito. Deverão ser utilizados cabos de bitola 

conforme norma para conexão entre os inversores e os quadros de alimentação 

existentes. O dimensionamento dos cabos deverá ser confirmado pela CONTRATADA 

para distâncias maiores que 100m de lançamento. Atentar para a utilização de bitola 

utilizada no projeto. 

2.5. Aterramento e SPDA 

Todas as estruturas metálicas e equipamentos elétricos do sistema fotovoltaico devem estar 

conectados ao sistema de aterramento, de forma a garantir a equipotencialidade. Toda a 

instalação deve ser realizada em conformidade com o projeto aprovado e as normas NBR 16690 

e NBR 5419 e conexão dos pontos deve ser realizada com solda exotérmica com o aterramento 

presente na instalação, caso necessário. Considerar o sistema de aterramento TN-S para 

dimensionamento de projeto. 
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2.5. Cabos de Comunicação 

Deverão ser utilizados cabos de comunicação para ambientes EXTERNOS/INTERNOS nas 

categorias 5e ou 6 com boa qualidade e marcas reconhecidas localmente e com categoria de 

operação condizente com o equipamento a ser instalado. No catálogo técnico do cabo 

(datasheet) deverá constar explicitamente que o ambiente de instalação compreende “Interno e 

Externo”. 

2.6. Sistemas de conversão CC-CA: Inversores 

 Todos os inversores devem ser para operação conectada à rede de acordo com a NBR 

16149, ou seja, projetados para operar conectados à rede da concessionária local de 

energia elétrica na frequência de 60 Hz. Os inversores devem atender a todos os 

requisitos da ABNT NBR 16149 e NBR IEC 62116. Caso sejam empregados múltiplos 

inversores, estes devem ser todos do mesmo modelo. A relação entre a potência nominal 

de cada inversor e a potência nominal do arranjo (strings) formado pelos módulos 

fotovoltaicos conectados a ele, não deve ser inferior a 0,85 e não superior a 0,97. 

 O inversor deverá possuir ao menos uma saída a relé para controle dos sistemas 

externos tais como alarmes e sistemas de monitoramento visível; 

 O inversor deverá possuir condições de realizar programação local em todos os seus 

parâmetros eletrônicos de configuração tais como níveis de tensão, níveis de corrente, 

tempo de acionamento e disparo de trip. 

 Será disponibilizado um ponto, físico ou sem fio, para acesso à rede local. No caso do 

ponto de acesso físico, a infraestrutura de conexão entre a usina e este ponto é de 

responsabilidade da contratada. 

 O quadro de paralelismo dos inversores, se for o caso, de cada sistema fotovoltaico, 

disjuntores de proteção e barramentos associados, cabos de entrada e saída devem ser 

dimensionados e instalados em conformidade com a NBR 5410. Dispositivos de Proteção 

contra Surtos, DPS, devem ser instalados na string box (caixas de fileira, associada ao 

lado CC da usina) e no Quadro de Corrente Alternada, QAC, (associado ao lado AC da 

usina). 

 Os inversores devem atender a todas as exigências da concessionária de energia local. 

Os inversores devem permitir monitoramento remoto e monitoramento local (com e sem 
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fio) através de protocolo de comunicação aberto por TCP/IP. A tabela de comandos de 

comunicação e assistência para comunicação com inversores devem ser fornecidos pela 

CONTRATADA. O protocolo de comunicação deve ser aberto, de modo que a 

CONTRATANTE seja autossuficiente no desenvolvimento de software de comunicação 

com o inversor. Se for necessária aquisição de licença para acesso, a mesma deverá ser 

fornecida. 

2.6.1. Além das exigências acima, o inversor também deverá ter as seguintes características: 

 Garantia contra defeitos de material e fabricação mínima de 10 anos; 

 Deformação da corrente de onda pelas harmônicas – THDi máximo: 3%; 

 Proteções e monitoramentos: Anti-ilhamento, proteção contra polaridade reversa em 

CC; 

 Monitoramento de fusíveis internos, quando houver proteção por fusíveis; 

 Monitoramento da rede elétrica CA. (tensão, corrente, potência e frequência); 

 Inversor sem transformador em redes básicas 220/380; 

 Índice de Proteção Mínimo: IP-65; 

 Os inversores devem ter capacidade de operar com fator de potência entre ± 0,9; 

 Ter capacidade de armazenamento das variáveis coletadas pelo inversor de modo local 

(data logger); 

 O inversor deverá possuir sistema de monitoramento através de rede wifi e rede local; 

 Deve apresentar eficiência máxima de pico superior a 97% e eficiência Euro maior que 

95%. 

 Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou documentação específica para a 

comprovação das exigências acima. 

 

2.7. Características específica da usina: Usina conforme projeto executivo, podendo ser uma ou 

mais usinas, chegando ao limite maximo de 2.200kwp: Relação de potência AC/potência DC 

não inferior a 0,85 e não superior a 0,97, com uma única unidade inversora. 

2.8 Quadros de proteção e controle CC e CA (string boxes) 

 A instalação elétrica do sistema fotovoltaico deve possuir todos os dispositivos de 

proteção especificados de acordo com a ABNT NBR 16690. 
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 A associação em paralelo das séries deve ser feita em caixas de conexão, localizadas na 

sombra dos módulos, que incluem os seguintes elementos: 

I. Todos os fusíveis ou disjuntores fotovoltaicos das séries fotovoltaicas; 

II. Disjuntores de seccionamento; 

III. Dispositivos de Proteção contra Surtos (DPS), entre ambos os pólos do paralelo e entre 

eles e o sistema de aterramento, dimensionados conforme as características do sistema instalado 

e seguindo a Norma NBR IEC 61643-1. 

 Os fusíveis/disjuntores CC e DPS devem ser específicos para aplicações fotovoltaicas e 

devem estar em conformidade com as normas já citadas neste documento. 

 As caixas de conexão devem ser pelo menos IP 65, em conformidade com as normas 

pertinentes e devem ser resistentes à radiação ultravioleta. 

 Dentro das caixas de conexão, os elementos devem ser dispostos de tal forma que os 

pólos positivo e negativo fiquem tão separados quanto possível, respeitando, 

minimamente, as distâncias requeridas pelas normas aplicáveis, de modo a reduzir o 

risco de contatos diretos. 

 Os condutores CC desde as caixas de conexão até a entrada dos inversores devem ser 

acondicionados em eletrocalhas e eletrodutos, com caixas de passagem seguindo as 

normas brasileiras de instalações elétricas. 

 A queda de tensão nos condutores CC, desde os módulos até a entrada dos inversores, 

deve ser inferior a 2% para a corrente de máxima potência do gerador em STC. 

 

2.9. Sistemas de Monitoramento do inversor e monitoramento Climático 

O inversor deve fornecer soluções de registro de dados que podem ser armazenados sem a 

necessidade de um PC conectado o tempo todo aos inversores, através de registradores de 

dados (data loggers) e oferecer monitoramento de dados on-line usando portais desenvolvidos 

para essa finalidade. Assim, os proprietários dos sistemas FV podem monitorar o desempenho 

do sistema a partir de qualquer dispositivo conectado à Internet. 

O sistema para coleta de dados climáticos, deve prever um registrador de dados e um hardware 

de comunicação, que pode ser instalado internamente no inversor ou simplesmente conectado 

ao inversor via cabeamento e deve contemplar sensores para medir a irradiância (célula de 
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referência ou piranômetro térmico) em cada plano de geração, a temperatura do módulo, 

temperatura ambiente e os dados de vento (velocidade e direção) e estas informações também 

devem estar acessíveis através da Internet. 

2.10. Estruturas de suporte 

 As estruturas de suporte dos módulos fotovoltaicos devem estar projetadas para resistir 

aos esforços do vento de acordo com a NBR 6123/2013 e a ambientes de corrosão igual 

ou maiores que C3, em conformidade com a ISO 9223; 

 As estruturas de suporte devem ser feitas de aço galvanizado a fogo ou alumínio, de alta 

resistência, e devem atender ao requisito de duração de 25 anos. Os procedimentos de 

instalação devem preservar a proteção contra corrosão. Isto também é aplicável aos 

parafusos, porcas e elementos de fixação em geral; 

 A estrutura de fixação dos painéis fotovoltaicos, a ser montada em telhado metálico, será 

realizada em perfis de alumínio, reforçado, de alta resistência, considerando em seu 

projeto a velocidade do vento por região, conforme NBR 6123. 

 A fixação deverá ser realizada de maneira que não permita vazamentos na estrutura 

metálica do telhado, devem para isso utilizar material selador (e.g. silicone) nos pontos 

de fixação. 

 Os perfis e demais estruturas de fixação deverão ser feitas em alumínio 6005A-T6 com 

250 MPa de limite de escoamento; os parafusos, presilhas, conectores e demais suportes 

em aço Inox AISI 304, com excelente propriedade de resistência a corrosão resultando 

em uma baixa manutenção com alta durabilidade. 

 Sempre que possível devem ser utilizados furos já existentes nas telhas, deve-se ainda 

aplicar materiais vedantes, a fim de eliminar quaisquer tipos de infiltração de água no 

interior da unidade; 

 Todos os módulos devem estar a uma altura suficiente da cobertura, de modo a permitir 

uma ventilação adequada, conforme recomendação do fabricante e ter separação de pelo 

menos 1 cm entre os módulos adjacentes; 

 As estruturas/módulos fotovoltaicos devem ser dispostos de tal maneira que permita o 

acesso à manutenção do telhado e demais equipamentos existentes na unidade; 

 Estrutura da fixação – conforme a estrutura correspondente a cada bloco de edificação. 
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2.11. Instalação dos painéis FV 

 De modo a não causar sombreamento, para não ocorrer aparecimento de hotspots – 

distância das platibandas e demais obstáculos que causem sombreamento; 

 Cuidado no transporte FV, não se apoiar, caminhar, torcer, evitar micro cracks, módulo 

deve suportar chuva de granizos; 

 Cabos coaxiais – conectores MC4 devem atender IP67 NORMAS técnicas 

 NBR 11704 – tipos de sistemas fotovoltaicos; NBR 16149 – sistemas FV interface à rede; 

NBR 16274 - sistemas FV conectados à rede; REN 482/2012 ANEEL; 

 Normas do inversor: 

IEC 62116 IEC61727 

IEC 61000-3-2 

IEC 61000-3-3 

IEC 61000-3-11 

IEC 61000-3-5 

 Constar na lista do INMETRO para aprovação na concessionária Sistema conectado à 

rede (SFVCR) 

 Prever sistema de anti-ilhamento no inversor, indicador nº de MPPT, grau de proteção, 

inversor trifásico. 

 Sem sistema de armazenamento de energia – energia prioritariamente consumida pelas 

cargas locais, sendo que somente o excedente é exportado para a rede da concessionária, 

transformando-se em crédito de energia (crédito em kWh); 

 Cuidados com local de instalação do inversor, preferencialmente indoor; Vmax da string  

vcc soma dos inversores 

 Vmin da string  caso não alcançar o inversor não start 

 Tensão nominal do DPS > Vnom das strings; Obs.: do GED 15303 

2.12. Serviços adicionais 

 As estruturas dos sistemas não devem interferir no sistema de escoamento de águas 

pluviais das unidades e nem causar infiltrações no interior da edificação; 

 Deve ser avaliada a sobrecarga à estrutura da edificação devido às instalações citadas, 

de modo a não causar danos à edificação existente, seja estrutural ou de outra natureza; 
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 Caso haja necessidade de reforço estrutural da cobertura, a responsabilidade de 

execução será da Contratante. Demais adequações serão de responsabilidade da 

CONTRATADA; 

 Nas instalações e montagens, os profissionais que executarão os serviços deverão 

utilizar todos os EPI e EPC necessários e seguir todas as normas de segurança aplicáveis, 

sobretudo as seguintes normas regulamentadoras: NR-06; NR-10; NR-35; 

 Nenhum trabalhador da equipe poderá executar suas funções, sem estar portando e 

utilizando os EPI necessários; 

 Devem ser apresentados à Fiscalização, com no mínimo 2 dias úteis de antecedência das 

atividades, os certificados válidos dos cursos de NR-10 e de NR-35 de todos os 

trabalhadores que estiverem expostos aos riscos elétrico e de altura, respectivamente; 

 As frentes de serviço trabalho somente estarão autorizadas realizar suas atividades, 

mediante a devida regularização; 

 Caso haja necessidade de adequação das instalações elétricas e sistemas de proteção da 

subestação e/ou medição dos prédios onde serão implantadas as unidades de geração 

fotovoltaica, a responsabilidade será da CONTRATADA, e deve ser considerado na 

análise prévia; 

3. PROJETO EXECUTIVO 

Para elaboração do projeto executivo a CONTRATADA deve realizar análise prévia das 

instalações civis e elétricas, com elaboração de relatório técnico na ocasião de houver 

necessidade de indicação de eventuais adaptações necessárias, tendo em conta também o acesso 

aos elementos a instalar.  

O projeto executivo deverá ainda ser realizado a partir de simulação de produção anual de 

energia através de software especializado que permita simular as características reais dos 

equipamentos a serem instalados, os dados climatológicos da localidade, as influências de 

sombras, da inclinação dos módulos e de demais fatores na geração de energia do sistema 

fotovoltaico; 

3.1. Peças técnicas do Projeto Executivo: 

 Projeto elétrico: deve estar de acordo com normas vigentes de cada concessionária, 

deverá ser baseado no estudo e análise prévia efetuada pela CONTRATADA em 
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levantamento efetuado em cada local de implantação de cada unidade de usina 

fotovoltaica; 

 Memorial descritivo e de cálculo; 

 Planilha com quantitativos de materiais; 

 Emissão de ART de engenheiro eletricista; 

 Estudo e emissão de laudo técnico sobre as condições estruturais do telhado, no que 

tange sua capacidade mecânica, prevendo estudo de distribuição de carga no telhado, 

detalhes e desenhos técnicos contendo todas as informações necessárias para a 

instalação dos painéis, das strings, dos inversores, da estrutura de suporte e demais 

componentes do sistema, com as respectivas ART; 

 Aprovação do projeto de microgeração ou minigeração distribuída, junto a 

concessionária de energia local; 

 Execução do projeto elétrico, abrangendo instalação dos módulos fotovoltaicos, 

inversores, cubículos, quadros de energia e demais estrutura civis; 

 Adequação da medição de energia elétrica e posterior conexão com a rede elétrica da 

concessionária de energia local; 

 Sistema de monitoramento do sistema de geração de energia elétrica via internet; 

 Documento “as built” e comissionamento das instalações elétricas executadas; 

 Plano de manutenção preventiva e preditiva; 

3.2. Sistema de gerenciamento remoto 

 O sistema de monitoramento via internet e celular deverá coletar e monitorar todos os 

dados dos sistemas fotovoltaicos instalados; 

 Deverá enviar, pelo menos, as seguintes informações: 

a) A energia gerada (diária, mensal, anual) em kWh; 

b) Tensão e corrente CC por inversor; 

c) Tensão e corrente CA por inversor; 

d) Potência em kW CA de saída por inversor; 

e) Gerenciamento de alarmes e atuação de dispositivos de proteção; 

f) Registro histórico das variáveis coletadas de, ao menos, 12 meses. 
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3.3. Comissionamento 

 Inspeção visual e termográfica 

a) Deve ser realizada inspeção visual das estruturas metálicas, módulos fotovoltaicos, 

conectores e quadros; 

b) Mediante uma câmera termográfica e com o módulo fotovoltaico operando 

normalmente (conectado à rede), deve ser medida sua temperatura, registrando a diferença 

entre a célula mais quente e a mais fria, e também qualquer temperatura absoluta próxima ou 

maior que 100 ºC; 

c) Deve ser realizada também avaliação termográfica dos quadros elétricos; 

 Teste de módulos individuais e strings 

a) As strings e quadros de energia serão testados, quanto as suas conexões elétricas e 

mecânicas, aleatoriamente; 

b) O teste será feito sem desmontar os módulos da estrutura de suporte. Simplesmente 

sendo desconectados da string, os pólos de entrada e conectores de saída, conforme o caso; 

c) Serão obtidas ainda as curvas I-V de todos as strings individualmente; 

d) Devem ser realizados ainda teste de tensão, corrente, polaridade e resistência de 

isolamento de cada string; 

 Avaliação de desempenho 

a) O princípio do teste consiste em observar as condições durante a operação real do 

sistema e analisar a energia efetivamente fornecida à rede elétrica, comparando a energia 

estimada a ser provida pelo sistema fotovoltaica; 

b) O período de registro deve englobar desde o nascer até o pôr do Sol e os valores de 

irradiação solar registrados com periodicidade menor que 1 (um) minuto; 

c) Durante o teste deve ser evitada qualquer ação que afete o grau de limpeza dos 

geradores e dos módulos de referência; 

d) Outros esforços de manutenção podem ser feitos, registrando cuidadosamente os 

detalhes (causa, tarefa e duração) em um relatório específico para o tempo de duração do teste; 

e) Ao final desse teste deve ser plotado gráfico das medições de Performance pela 

Irradiação Solar bem como apresentada a Performance média do sistema; 

 Caracterização dos inversores 
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a) Consiste em realizar a medição da eficiência do inversor em relação à carga; 

b) A eficiência do inversor consiste na capacidade de conversão de energia CC em CA. 

Deve-se utilizar analisador de energia medindo a tensão CC, a corrente que alimenta a entrada 

do inversor, a corrente de saída e as três tensões CA de fase; 

c) Deve-se avaliar a curva de eficiência medida para diferentes níveis de carregamento do 

inversor e comparar com a curva de eficiência apresentada pelo fabricante; 

d) Deve-se realizar a medição de eficiência para cada modelo de inversor instalado no 

Sistema fotovoltaico a ser avaliado; 

3.4. Projeto AS-BUILT 

a) Antes da realização do comissionamento a CONTRATADA deverá entregar em meio 

digital/DWG e impresso o As-Built da instalação, o qual será conferido durante o processo, e, 

caso haja necessidade, adaptado para atender às exigências feitas no mesmo; 

3.5. Prazos para atendimento da Garantia 

 Os prazos de atendimento da Garantia serão os seguintes: 

a) Prazo para início do atendimento no local da instalação: 5 dias úteis. 

b) Prazos para conclusão do atendimento: 

I. Caso a solução do problema implique na substituição de módulos fotovoltaicos, o prazo 

será de 05 dias úteis; 

II. Caso a solução do problema implique no conserto ou substituição de inversores, o prazo 

será de 05 dias úteis; 

III. Caso a solução do problema implique na substituição de cabos expostos ao tempo, o 

prazo será de 5 dias úteis; 

IV. Caso a solução do problema implique na substituição em algum dos demais 

componentes eletrônicos do sistema, o prazo será de 5 dias úteis; 

V. Caso a solução do problema esteja relacionada com a instalação do sistema e serviços de 

engenharia, o prazo será de 3 dias úteis; 

 Deverá ser fornecido pela CONTRATADA um número telefônico e um endereço 

eletrônico para abertura de chamados; 
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 Após a abertura do chamado, deverá ser enviado um e-mail para a CONTRATANTE 

contendo o Número do protocolo, o resumo da descrição, data e hora da abertura do 

chamado; 

 A CONTRATADA, após a realização dos serviços de manutenção e suporte técnico, 

deverá apresentar um Relatório contendo: a identificação do chamado com número de 

protocolo único para cada ocorrência, data e hora de abertura e da conclusão do 

chamado, Status do atendimento, identificação do erro/defeito, técnico responsável, e 

outras informações pertinentes; 

3.6. Normas Aplicáveis 

NBR 16274 de 03/2014 - Sistemas fotovoltaicos conectados à rede — Requisitos mínimos para 

documentação, ensaios de comissionamento, inspeção e avaliação de desempenho. 

NBR 16149: Características de Interface com a Rede de Distribuição; NBR 16690: Instalações 

Elétricas de Arranjos Fotovoltaicos; 

NBR 5410 – Instalações elétricas de baixa tensão; NBR 5419 – Proteção contra descargas 

atmosféricas. 

Normas Regulamentadoras NR-10 e NR-35. 
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ANEXO II 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

(ATESTADO DE VISITA TÉCNICA) 

Razão social da empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

Fone: 

E-mail: 

 

[     ] Declaro que vistoriei minuciosamente os locais para as prestações dos serviços constantes 

do objeto do Edital de Licitação nº       /2023, e tomei conhecimentos das reais condições de 

execução dos serviços, bem como coletei informações de todos os dados e elementos necessários 

a perfeita elaboração da proposta comercial. 

 

Local,          de         de         2023. 

 

RESPONSÁVEL PELA VISITA: 

CPF: 

CREA: 

FUNÇÃO: 

 

Visto do representante legal ou procurador da empresa: 

(Obs.: Apresentar preenchido e assinado com cópia do registro funcional do responsável pela 

visita). 
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ANEXO III 

MODELO DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA 

 

Razão social da empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

Fone: 

E-mail: 

 

[     ] Declaro que não vistoriei minuciosamente os locais para as prestações dos serviços 

constantes do objeto do Edital de Licitação nº       /2023, contudo, me responsabilizo pela não 

realização da vistoria e arcarei com todos os custos inerentes a essa ausência. 

 

Local,          de         de         2023. 

 

 

 

Visto do representante legal ou procurador da empresa: 
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ANEXO IV - MODELOS DAS DECLARAÇÕES 

 

Anexo IV - modelo "a" 

 

MODELO DA MINUTA DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

Declaramos que cumprimos plenamente com todos os requisitos de habilitação constantes das 

condições deste Edital do Pregão Presencial SRP nº XX/2023. 

 

Local e Data, 

 

Assinatura do Representante Legal 

 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

• Nome ou razão social 

• CPF/CNPJ 

• Endereço, telefone e Fax 

• Nome e identificação do representante legal. 
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ANEXO IV - MODELOS DAS DECLARAÇÕES  

Anexo IV - modelo "b" 

 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

(em papel timbrado da empresa) 

 

Pregão Presencial SRP nº XX/2023. 

 

 

 ........................................................, inscrito no CNPJ n.º ..............................., por intermédio 

do seu representante legal, Sr. (a) ......................................................................, portador (a) de 

carteira de identidade n.º ................................ do CPF n.º .................................................. DECLARA 

expressamente que até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua 

habilitação no presente certame licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores, sob as penas da lei. 

 

 

Local e Data, 

 

 

Assinatura do Representante Legal
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ANEXO IV - MODELOS DAS DECLARAÇÕES  

Anexo IV - modelo "c" 

 

DECLARAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

(em papel timbrado da empresa) 

 

Pregão Presencial SRP nº XX/2023. 

 

.................................................................., inscrito(a) no CNPJ n.º ..............................., por intermédio 

do seu representante legal, o(a) Sr.(a).................................................................................................., 

portador(a) da carteira de Identidade nº............................................... DECLARA, para fins do 

dispositivo no inciso V do art. 27 da Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor 

de dezesseis anos, salvo na condição de menor aprendiz. 

 

Local e Data, 

 

 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V – MODELO DA PROPOSTA  

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

Pregão Presencial SRP nº XX/2023. 

 

À Prefeitura Municipal de Carnaubais 

 

A empresa (NOME DA EMPRESA) .............., (n° do CNPJ) ..............., sediada (endereço 

completo)............................., tendo examinado minuciosamente o edital e anexos do Pregão 

Eletrônico SRP n.º XX/2023, apresenta a sua proposta de preços conforme segue abaixo: 

 

Item Descrição 
Unid. De 

Medida 
Quant. 

Valor 

unit. 

Valor 

Global 

1 

Fornecimento e instalação de usina (s) 

fotovoltaica (s) de micro/minigeração 

distribuída com potência a ser definida em 

projeto apresentado previamente à execução 

dos serviços. Os serviços incluem a 

elaboração de projeto executivo, aprovação 

na concessionária local de energia, 

execução, testes, colocação em operação e 

demais etapas necessárias para a 

implantação, entregue em plenas condições 

de funcionamento e conectadas aos 

Sistemas Elétricos locais. 

kWp 2.200   

 

Valor unitário: 

Valor global: 
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Outrossim, declaramos que: 

1 - Propomos executar, sob nossa integral responsabilidade, os serviços objeto desta licitação. 

2 - Nos preços indicados acima estão incluídos, além dos materiais, todos os custos, benefícios, 

encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

3 – Declaramos que esta proposta é exequível e possuímos plena capacidade de executar o 

contrato nos valores acima mencionados. 

4 – Declaramos conhecer a legislação de regência desta licitação e que todos os materiais serão 

fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, o que conhecemos e 

aceitamos em todos os seus termos, inclusive quanto ao pagamento e outros. 

5 – Declaramos, também, que nenhum direito a indenização ou a reembolso de quaisquer 

despesas nos será devido, caso a nossa proposta não seja aceita, seja qual for o motivo. 

6 - Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data estabelecida para a sua 

apresentação. Assim sendo, até que o Contrato seja assinado, esta Proposta constituirá um 

compromisso de nossa parte, observadas as condições do Termo de Referência. 

7 - Os pagamentos deverão ser creditados à conta corrente n.°_____, agência ____, Banco _____. 

8 – O responsável pela assinatura do Contrato, é o(a) Sr(a) _____, CPF n.º _____, endereço _____. 

9 - Os contatos poderão ser efetuados através do telefone _______, e do e-mail_____. 

 

Loca, Data 

 

Assinatura: 

Nome do Representante Legal da Empresa: 

RG: 

CPF: 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ANEXO VI 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/XXXX 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/XXXX 

 

PROCESSO Nº XXXX 

VALIDADE: XX (XXXX) MESES 

 

Aos XX dias do mês de XXXX de XXXX, o Município de Carnaubais/RN, por intermédio da 

Prefeitura Municipal, com sede na Praça Santa Luzia,20 – Centro – Carnaubais/RN /RN, 

inscrito no CNPJ sob o nº 08.294.670/0001-70, neste ato representado por sua Prefeita 

Constitucional, a Srª MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ , inscrito no CPF/MF sob o 

xxx.xxx.xxx-xx, brasileira, casada, residente e domiciliado Carnaubais/RN. Nos termos da Lei 

nº 10.520, de 2002, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; do Decreto nº 

7.892, de 2013; do Decreto Municipal nº 15/2017; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, 

de 1993, e as demais normas legais correlatas, em face da classificação das propostas 

apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº XXXX/XXXX, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme 

especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os 

referidos preços, oferecidos pela empresa: 

 

XXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, 

neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXX, portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF 

nº XXXX, cuja proposta foi classificada em XX lugar no certame nos itens: XXXXXXXXXXXX 

totalizando um valor de XXXXXXXXX conforme planilha anexa. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE 

MICRO/MINIGERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA, INCLUINDO O 

PROJETO, APROVAÇÃO NA CONCESSIONÁRIA LOCAL DE ENERGIA, EXECUÇÃO, 

TESTES, COLOCAÇÃO EM OPERAÇÃO E DEMAIS ETAPAS NECESSÁRIAS PARA A 

IMPLANTAÇÃO, ENTREGUES EM PLENAS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO E 

CONECTADAS AOS SISTEMAS ELÉTRICOS LOCAIS PARA ATENDER AS DEMANDAS 

DESTE MUNICÍPIO, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 

estabelecidas no anexo (encarte) que é parte integrante desta ata. 

1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS/RN. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS. 

2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 15, de 2017, e na Lei nº 8.666, de 

1993. 

2.3.1. Caso decorra de licitação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores 

das contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos participantes ou por 

aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para cada item 

da Ata. 
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2.3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

2.3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro 

de Preços. 

2.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao 

órgão gerenciador. 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 

contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme artigo 

6° do Decreto n° 7.892, de 2013. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 

artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 

ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. No 

caso de aumento dos preços o fornecedor deverá solicitar revisão de valor, a qual deve ser por 

ele fundamentada e justifica mediante a devida comprovação da real oscilação do valor de 

mercado. 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
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4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 

ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços. 
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5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado, será realizada ou não, de acordo com a 

necessidade do órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de 

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme 

disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do artigo 

15, do Decreto nº 7.892, de 2013. 

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da Ata 

de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo 

pedido de contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 

equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 

realizará consulta on line, para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e 

verificar a manutenção das condições de habilitação, nos termos do artigo 3°, § 1°, da IN 

SLTI/MPOG n° 02, de 11/10/2010, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não 

Quitados - CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 
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6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 

ciência à Administração. 

 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições 

definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo 

de 30 (trinta) dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do 

artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 

restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. A presenta ARP importa o Valor Total de R$ XXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

8.2. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. Além das obrigações resultantes da observância do disposto na Lei n.º 8.666/1993 e 

10.520/2002 são obrigações da CONTRATADA: 

9.1.2. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela 
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Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 

marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia e/ou validade; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, 

no prazo máximo de 12 (doze) horas, o produto com avarias ou defeitos; 

9.1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

9.1.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

9.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 

9.1.11. Será recusado o objeto que apresentar defeito ou cuja especificação não atenda às 

descrições doobjeto contratado; 

9.1.12. Verificar a instalação do Grupo Gerador abrangendo ligações elétricas, sistema de 

aterramento e demais sistemas operacionais, tais como combustível, arrefecimento, 

lubrificação e escapamento, inspeção visual do equipamento e disponibilização dos itens 
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necessários a sua operacionalidade; 

9.1.13. Executar a primeira partida do Grupo Gerador; 

9.1.14. Realizar os testes operacionais do conjunto e manobras de cargas com interrupções 

momentâneas, com carga total e treinamento básico de operação; 

9.1.15. Deverá ser incluído no fornecimento do objeto um treinamento técnico operacional, para 

até 06 (seis) servidores da Contratante. O conteúdo do curso deverá abranger no 

mínimo: 

9.1.15.1 . Introdução ao Sistema Grupo Motor Gerador (GMG), Unidade de Supervisão de 

Corrente Alternada (USCA), Quadro de Transferência Automática (QTA) e software de 

supervisão e controle e segurança; 

9.1.15.2 . Configuração e Instalação do Sistema; 

9.1.15.3 .Teoria de operação; 

9.1.15.4 . Modos de operação, controle e medições; 

9.1.15.5 .Operação; 

9.1.15.6 .Especificações; 

9.1.15.7 .Manutenções Preventivas e Corretivas; 

9.1.15.8 .Aula prática com simulações de falhas utilizando as informações de alarmes e 

autodiagnóstico. 

9.1.16. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

9.1.17. Prestar garantia e assistência técnica: 

9.1.18. Cumprir o indicado claramente na proposta como prazo de garantia e o que consiste a 

mesma, bem como os critérios adotados para prestação de serviços de manutenção e 

assistência técnica para o Grupo Motor Gerador. 

9.1.19.  O prazo mínimo de garantia aceito pela CONTRATANTE é de 12 meses a partir da data 

de instalação ou 1.000 horas de funcionamento, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

9.1.20.  Durante o prazo de garantia, a licitante vencedora contratada prestará serviços de 

assistência técnica ao Grupo Motor Gerador Diesel por meio de manutenção corretiva e 

preventiva, sem ônus para a CONTRATANTE. 

9.1.21. Neste período, o suporte deverá estar disponível 24 horas ao dia por 7 (sete) dias da 
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semana, com atendimento on-site, sendo: 

9.1.21.1.  Máximo de 04 (cinco) horas corridas para chegar ao local de atendimento, após a 

abertura do chamado. 

9.1.21.2.  Máximo de 06 (seis ) horas corridas a partir da chegada ao local de 

atendimento para resolução deproblemas. 

9.1.22. No caso de quaisquer defeitos que venham a ser apresentados de forma intermitente e 

definitiva após a manutenção corretiva, a licitante vencedora contratada deverá remover 

e substituir os componentes danificados em, no máximo, 10 (dez) dias corridos. 

9.1.23. A manutenção preventiva deve possuir, no mínimo, periodicidade trimestral; 

9.1.24. Todas as substituições de peças, ajustes e reparos necessários deverão ser compatíveis 

com os ofertados pela licitante, e deverão estar de acordo com manuais e normas 

técnicas especificadas pelo Fabricante; 

9.1.25. A garantia e assistência técnica prestada ao Grupo Motor Gerador Diesel deverá 

englobar todos e quaisquer defeitos provenientes de erros ou omissões em projeto, 

matéria prima, fabricação, desempenho, de montagem, de coordenação técnica e 

administrativa, bem como deslocamentos, peças, fretes e todas as demais despesas. 

9.1.26. A CONTRATADA deverá elaborar um relatório por Profissional Legalmente Habilitado, 

detalhando as causas da falha e as alterações executadas no equipamento; 

9.1.27.  Durante a vigência da garantia nenhuma despesa será cobrada a título de manutenção 

dos equipamentos, sejam elas referentes a peças, deslocamentos, viagens, hospedagens 

ou de mão de obra, exceto aquelas decorrentes de negligência, imprudência ou imperícia 

dos usuários da CONTRATANTE, devidamente identificadas em Relatórios Técnicos 

emitidos pela CONTRATADA e/ou empresa responsável pela Assistência Técnica 

Autorizada. Caso os relatórios sejam emitidos pela empresa de Assistência Técnica, 

deverão constar o cliente e a concordância por parte da CONTRATADA, após as 

devidas ciência e concordância por parte do CONTRATANTE; 

9.1.28. Fornecer toda a mão de obra, material e equipamento para a execução das instalações do 

Grupo Gerador; 

9.1.29. Executar todos os testes solicitados pela Fiscalização; 
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9.1.30. A CONTRATADA deverá informar antecipadamente a data dos testes a 

CONTRATANTE para acompanhar os trabalhos; 

9.1.31. Disponibilizar mão de obra qualificada para prestar os serviços com segurança e 

qualidade; 

9.1.32. Responsabilizar- se pelo transporte e deslocamento dos servidores, materiais e 

equipamentos necessários para execução dos serviços; 

9.1.33. Responsabilizar- se isoladamente pelas despesas de salários e vantagens e ainda as 

decorrentes de acidentes que venham a ser vítimas seus empregados quando em serviço; 

9.1.34. Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 

conexas com a presente contratação, tais como: tributos, seguros, taxas e serviços, 

encargos sociais e trabalhistas, licenças em repartições públicas, registros, autenticações 

do contrato, entre outros, ficando ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela 

Empresa CONTRATADA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus 

empregados e/ou prepostos e a Prefeitura Municipal de Carnaubais – RN; 

9.1.35. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, não transfere à 

CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto 

desta contratação; 

9.1.36. Responsabilizar - se pela conduta de seus funcionários, durante as horas de trabalho, de 

forma que os colaboradores mantenham o devido respeito e cortesia no seu 

relacionamento com os servidores da CONTRATANTE; 

9.1.37. Manter seu pessoal identificado com crachá, a cargo da CONTRATADA, que deverá 

conter foto, nome completo, empresa prestadora, bem como instruí-los a apresentar-se 

ao trabalho obedecendo às regras de higiene e asseio; 

9.1.38. Proceder a substituição do profissional que não demonstre possuir as habilidades 

indispensáveis à execução das atividades ou revele comportamento inconveniente ou 

insatisfatório ao pleno desempenho dos encargos que lhe forem confiados; 

9.1.39. Comprometer-se a cumprir todas as condições gerais de segurança e medicina do 

trabalho, sob pena de rescisão ou outras penalidades contratuais, a critério da 

CONTRATANTE e em conformidade com a legislação em vigor; 
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9.1.40.  Comprometer-se, por si e por seus funcionários, a não revelar ou divulgar a terceiros, 

por quaisquer meios, informações obtidas em decorrência da realização dos serviços 

objeto deste contrato, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE; 

9.1.41. Apresentar sempre que solicitados pela CONTRATANTE, quaisquer documentos dos 

profissionais vinculados aos serviços oriundos desta contratação; 

9.1.42. Responsabilizar-se pela guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários 

para a execução dos serviços; 

9.1.43. Os serviços deverão ser prestados, visando atendimento às normas técnicas aplicáveis e 

legislaçõesvigentes a nível Federal, Estadual e Municipal, para execução dos serviços 

objeto deste termo, de maneira a manter a qualidade dos serviços em questão e as 

melhores técnicas preconizadas para o assunto; 

9.1.44. Será vedado à CONTRATADA ceder, sub-rogar, subcontratar ou transferir o contrato, 

sem autorização prévia, expressa e por escrito pela Administração Pública; 

9.1.45.  Em caso de subcontratação parcial, expressamente autorizada por escrito, a 

CONTRATADA permanecerá única e exclusivamente responsável com o 

subempreiteiro, tanto em relação a esta Administração Pública, como perante terceiros, 

pelo perfeito cumprimento de todas as cláusulas e condições do contrato; 

9.1.46. Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) a devida Anotação de Responsabilidade Técnica-A.R.T relativa aos 

serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente; 

9.1.47. A CONTRATADA ficará obrigada a apresentar a A.R.T referente às instalações do 

Grupo Motor Gerador antes da realização dos serviços; 

9.1.48. A CONTRATADA fornecerá e utilizará equipamentos adequados à obra, de acordo com 

o objetivo da mesma. 

9.1.49. O transporte, a guarda e manutenção dos equipamentos são de sua exclusiva 

responsabilidade e ônus da CONTRATADA; 

9.1.50. Responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os equipamentos, inclusive EPI´s e 

EPC´s, materiais necessários à segurança dos colaboradores, bem como oferecer todas as 

condições exigidas pelo Ministério do Trabalho, tendo em vista o risco que o tipo de 

trabalho oferece; 
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9.1.51. Executar os serviços dentro do prazo contratado; 

9.1.52. Comprovar disponibilidade de Assistência Técnica Própria ou Distribuidor homologado 

num raio máximo de 80km, do local de instalação do Grupo Gerador. 

9.2. Além das obrigações resultantes da observância do disposto na Lei n.º 8.666/1993 e Lei 

nº 10.520/2002, são obrigações da CONTRATANTE: 

9.2.2.  Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

9.2.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

9.2.4.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

9.2.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

10. CLÁUSULA DECIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os bens serão recebidos: 

10.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta. 

10.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 

do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 02 (dois) dias do 

recebimento provisório. 

10.1.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 

10.1.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens/serviços em 

desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado conforme o valor e a data de apresentação da nota fiscal/ fatura 

(Em até cinco dias úteis contados do recebimento das faturas de até R$ 17.600,00 (dezessete mil 

e seiscentos reais); e em até trinta (30) dias contados do ATESTO para as faturas acima de R$ 

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), nos termos da Resolução nº 032/2016 do TCE/RN, 
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mediante comprovante de efetivo recebimento e aceitação emitido pela Secretaria Municipal 

beneficiada encaminhados à Setor Financeiro, acompanhado das certidões negativas de débitos 

referentes à regularidade fiscal e trabalhista, fazendo menção ao Processo Licitatório, bem como 

do Procedimento Licitatório. 

11.1.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

11.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, preferencialmente emitindo 

nova Nota Fiscal devidamente corrigida. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

11.3. Quando do pagamento, poderá ser efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil.  

11.3.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 

pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 

1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

11.6. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
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conformidade do fornecimento dos bens e da alocação dos recursos necessários, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou 

mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 

73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

12.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da entrega dos materiais e do contrato.  

12.3. A verificação da adequação do fornecimento dos bens deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

12.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados 

no art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, quando for o caso. 

12.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade no fornecimento dos bens, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.6. A conformidade dos material(ais) deverá ser verificada juntamente com o documento da 

Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido 

neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

12.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 

neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 14.9. As 

disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia de 

Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, 

de 2008, aplicável no que for pertinente à contratação. 
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12.9. A fiscalização da execução dos fornecimentos dos bens abrange, ainda, as seguintes 

rotinas: 

12.10. A fiscalização contratual dos bens deverá seguir o disposto no Anexo IV da Instrução 

Normativa nº 02, de 30 de abril de 2008, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no que couber, sem 

prejuízo de outras medidas que o órgão julgar necessárias, de acordo com a 

especificidade do objeto e do local. 

12.11. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao 

fiel cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, 

quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 

1993.  

12.12. A fiscalização do fornecimento dos materiais pela contratante será formada por 

servidores especializados do efetivo da Prefeitura ou Secretaria Municipal Assistencia 

Social. A mesma caberá à função de elo entre a Contratada e a Contratante, 

exclusivamente nas questões de cunho técnico e de execução do objeto deste documento.  

12.13. A(s) comissão (ões) de fiscalização deverá (ão) observar os seguintes aspectos: 

12.14. À Fiscalização assiste o direito de não aprovar a medição dada como concluída pela 

contratada, desde que não esteja dentro dos requisitos exigidos nas especificações deste 

Termo de Referência, devendo a Contratada sanar as falhas encontradas sem qualquer 

ônus para a Contratante;  

12.15. O fornecimento dos bens deverá desenvolver-se sempre em regime de estreito 

entendimento entre a equipe de trabalho da Contratada e a Fiscalização, dispondo está 

de amplos poderes para atuar no sentido de cumprimento do Contrato; 

12.16. A presença da fiscalização no local de entrega dos materiais não diminuirá a 

responsabilidade da Contratada quanto à perfeita execução dos trabalhos; 

12.17. Toda comunicação entre a Contratada e a Fiscalização deverá ocorrer por escrito; 

12.18. A Contratada deverá comunicar por escrito à Fiscalização por ocasião da conclusão do 

fornecimento dos bens, a fim de que a mesma possa efetuar o recebimento necessário; 
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12.19. Cumprir as demais atividades de fiscalização pertinentes ao fornecimento dos bens, de 

acordo com o instrumento convocatório respectivo e a legislação em vigor; 

12.20. Em caso de dúvidas ou omissões no Termo de Referência caberá à Fiscalização fixar o 

que julgar mais indicado, comunicando por escrito à Contratada a solução adotada; 

12.21. As aprovações parciais e totais, por parte da Fiscalização, dos materiais entregues pela 

Contratada, não a eximem de responsabilidade por erros ou falhas que os mesmos 

possam conter; 

12.22. Os fornecimentos deverão ser prestados, cumprindo-se todas as normas legais, bem 

como às determinações emanadas do fiscal do contrato; 

12.23. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-

responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

13.2. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

13.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.4.  Fraudar na execução do contrato; 

13.5.  Comportar-se de modo inidôneo; 

13.6. Cometer fraude fiscal; 

13.7. Não mantiver a proposta; 

13.8. Apresentar documentação falsa; 

13.9. Comportar-se de modo inidôneo; 
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13.10. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou 

no Contrato.  

13.11. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração da 

CONTRATANTE pode, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções: 

13.12. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não prejudiquem o 

andamento das atividades normais da contratante; 

13.13. Multa de: 

13.14. 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato em caso de 

atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 

quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 

a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nesta hipótese, inexecução parcial total 

da obrigação assumida; 

13.15. 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de atraso na execução do 

objeto, por período superior ao previsto na alínea “a” do subitem 15.2.2, caracterizando 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

13.16. 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato; 

13.17. O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após a aplicação da penalidade prevista na 

alínea “b” deste subitem, configurará inexecução total do contrato; 

13.18. 1% sobre o valor da garantia, por dia de atraso, quando da entrega da mesma; 

13.19. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Carnaubais/RN, por prazo de até 02 (dois) anos; 

13.20. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, 

do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e 

Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª 

Câmara do TCU. 
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13.21. Impedimento de licitar e contratar com o Munícipio e descredenciamento do Cadastro 

de Fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

13.22. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

13.23. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.24. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 

profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

13.25. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de tributos; 

13.26. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.27. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

13.28. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 

1999. 

13.29. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.30. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente. 

13.31. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

13.32. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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13.33. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13.34. A Administração poderá ainda, aplicar à licitante vencedora, quaisquer outras 

penalidades previstas em lei ou no edital e em seus anexos; 

13.35. Na execução do contrato, cabem recurso, representação ou pedido de reconsideração 

contra os atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei nº 8.666/93, na forma 

constante do art. 109 da referida lei. 

 

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexo do Pregão Eletrônico 

para Registro de Preços nº XXXX/XXXX e a proposta da empresa.  

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto 

nº 5.450, de 2005, do Decreto n° 3.555, de 2000, do Decreto nº 7.892, de 2013, da Lei nº 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei Complementar nº 

123, de 2006, Lei Complementar 147/2014 e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o Foro da Comarca de ASSU/RN, 

com exclusão de qualquer outro. 

 

 

Município de XXXX, XX de XXXX de XXXX. 

 

 

_________________________________ 

Representante do Órgão 

 

 

_________________________________ 

Representante da Empresa 
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TESTEMUNHAS: 

1ª _________________________________________ - CPF: _____________________ 

 

 

2ª _________________________________________ - CPF: _____________________ 

 

 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2023 

 

ANEXO VII 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO Nº XXX/2023. 

 

Pelo presente contrato celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 

CARNAUBAIS/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ: 08.294.670/0001-70, com sede 

nesta cidade de CARNAUBAIS/RN, Praça Santa Luzia, 20 – Centro – Carnaubais/RN, CEP: 

59.665-000, neste ato representado pela Prefeita Municipal Marineide Marinho Pereira Diniz, 

brasileira, portadora do RG 183413 SSP/RN e CPF 074.091.414-68, residente e domiciliado no 

Distrito Bela Vista II, Zona Rural, Carnaubais/RN, CEP: 59665-000, nesta cidade, doravante 

denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa__________________________, 

CNPJ/MF nº _______________________, com sede na cidade de _____________________, na Rua 

________________, neste ato representada pelo Sr. _________________________, CPF nº 

_________________________, doravante denominada CONTRATADA referente ao Pregão 

Presencial SRP nº 003/2023, , RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE 
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CONTRATO, com integral observância da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e 

Lei Federal nº 10.520/02, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

SISTEMAS DE MICRO/MINIGERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA, 

INCLUINDO O PROJETO, APROVAÇÃO NA CONCESSIONÁRIA LOCAL DE ENERGIA, 

EXECUÇÃO, TESTES, COLOCAÇÃO EM OPERAÇÃO E DEMAIS ETAPAS NECESSÁRIAS 

PARA A IMPLANTAÇÃO, ENTREGUES EM PLENAS CONDIÇÕES DE 

FUNCIONAMENTO E CONECTADAS AOS SISTEMAS ELÉTRICOS LOCAIS PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DESTE MUNICÍPIO, conforme especificações do Anexo I – 

Termo de Referência do PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº xxx/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

2. O valor estimado do contrato será de R$ 00,00 (XXXX), correspondente à REGISTRO DE 

PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE MICRO/MINIGERAÇÃO DE 

ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA, INCLUINDO O PROJETO, APROVAÇÃO NA 

CONCESSIONÁRIA LOCAL DE ENERGIA, EXECUÇÃO, TESTES, COLOCAÇÃO EM 

OPERAÇÃO E DEMAIS ETAPAS NECESSÁRIAS PARA A IMPLANTAÇÃO, ENTREGUES 

EM PLENAS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO E CONECTADAS AOS SISTEMAS 

ELÉTRICOS LOCAIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTE MUNICÍPIO. 

 

 

ITEM 

 

DISCRIMINAÇÃO DO 

OBJETO 
QUANT UND 

VALO

R  
VALOR TOTAL 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

3. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Presencial SRP nº 

xxx/2023, realizado com fundamento na Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº. 

8.666/93 e nas demais normas vigentes. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA EXECUÇÃO  

4.1 A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos do direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios 

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei 

nº. 8.666/93 c/c o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

4.2. Não será permitida a subcontratação 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

5. O Contrato em apreço tem vigência iniciada a partir da data de sua assinatura, e terminará 

em 12 meses, para a realização dos serviços objeto deste Pregão, com validade e eficácia legal 

após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 São aquelas determinadas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

7.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

7.1. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus empregados quando da execução dos serviços ainda que acontecido em 

dependência da Prefeitura Municipal de Carnaubais/ Secretaria Municipal de Administração; 

7.2. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a 

execução do(s) serviço(s) originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;  

7.3. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

declaração de vencedor deste Pregão. 
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7.4. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura Municipal de 

Carnaubais, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora 

renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Prefeitura 

Municipal de Carnaubais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

8. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

8.1. Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 

prévia autorização da Administração da CONTRATANTE; e, 

 

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9. O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela Prefeitura Municipal 

de Carnaubais. 

9.1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para 

esse fim deverão ser solicitadas a autoridade competente da Prefeitura Municipal de 

Carnaubais, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

9.2. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela administração da CONTRATANTE, 

durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente sempre que 

for necessário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ATESTAÇÃO 

10. A atestação da fatura/Nota fiscal correspondente a execução dos serviços caberá a cada 

Secretário Municipal ou a outro servidor designado para esse fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DESPESA 

11. As despesas decorrentes do presente Termo Contratual correrão por conta dos recursos 

serão advindos do Orçamento Geral do Município, conforme especificação a seguir: 

Unidade Gestora                         3 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 

Órgao Orçamentário 2000 Poder Executivo 
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Unid_Orçamentária: 2007 Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 

Função_Governo:       15 Urbanismo 

Sub_Função:             752 Energia Elétrica 

Programa: 17 Infraestrutura e Desenvolvimento 

Proj_Atividade:        1.22 Implantação, Expansão e Melhoria da Iluminação 

Pública 

ELEMENTO DE DESPESA 44.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 

Código Redutor 501 Fonte de Recurso:  1.704.0000 

 

11.1. O referido recurso está consignado no Orçamento Geral do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado conforme o valor e a data de apresentação da nota fiscal/ 

fatura (Em até cinco dias úteis contados do recebimento das faturas de até R$ XXXX (XXXX); e 

em até trinta (30) dias contados do ATESTO para as faturas acima de R$ 17.600,00 (dezessete mil 

e seiscentos), nos termos da Resolução nº 028/2020 do TCE/RN, mediante a apresentação à 

Secretaria Municipal das Finanças de Nota Fiscal /Fatura (em duas vias), atestados e aceitos 

pela Secretaria Municipal beneficiada, através do Gestor do Contrato a ser indicado na 

Autorização de Compra, acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

13. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que 

haja interesse da administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

14. No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 

Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de até 25% (vinte e cinco por cento), 

conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93. 
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14.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 

contratado. 

14.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo 

as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 

15. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração da 

CONTRATANTE pode, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 

sanções: 

15.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de 

quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, 

assim entendidas aquelas que não prejudiquem o andamento das 

atividades normais da contratante; 

15.2. Multa de: 

a)  0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor mensal do 

contrato em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério 

da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 

a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nesta hipótese, 

inexecução parcial total da obrigação assumida; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso 

de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto 

na alínea “a” do subitem 15.2, caracterizando inexecução parcial 

da obrigação assumida; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso 

de inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral do contrato; 
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c1) O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após a aplicação da 

penalidade prevista na alínea “b” deste subitem, configurará 

inexecução total do contrato; 

d) 1% sobre o valor da garantia, por dia de atraso, quando da 

entrega da mesma; 

15.3. Suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 

Carnaubais/RN, por prazo de até 02 (dois) anos; 

15.4. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e 

impedimento de contratar com qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do 

Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n° 

87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 

205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 

3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

15.5. Impedimento de licitar e contratar com o Munícipio e 

descredenciamento do Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos; 

15.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração 

pelos prejuízos causados;  

15.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente 

com as demais sanções. 

15.8. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar 

e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, 

previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, 

em razão do contrato decorrente desta licitação:  
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a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por 

meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;  

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação;  

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

15.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

15.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

15.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

15.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente.  

15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

15.14. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

15.15. A Administração poderá ainda, aplicar à licitante vencedora, quaisquer outras 

penalidades previstas em lei ou no edital e em seus anexos; 

15.16. Na execução do contrato, cabem recurso, representação ou pedido de reconsideração contra 

os atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei nº 8.666/93, na forma constante do art. 

109 da referida lei; 

15.17. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 

prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 

inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência 

de dano de difícil ou impossível reparação. 
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15.18. Ficar impedida de licitar e de contratar com a administração pública, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, quando: 

15.18.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

15.18.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

15.18.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

15.18.4. Fizer declaração falsa; 

15.18.5. Cometer fraude fiscal; 

15.18.6. Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

15.18.7. Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

15.18.8. Apresentar documentação falsa. 

15.19. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 

sua inscrição no cadastro de fornecedores da CONTRATANTE e, no que couberem às demais 

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93. 

15.20. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 

pela Administração da CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 15.18. 

desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

15.21. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a administração 

da CONTRATANTE poderá ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

16. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93. 

16.1. A rescisão do Contrato poderá ser: 

16.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos 

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 

CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
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16.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 

que haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE; 

16.1.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

16.1.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

16.1.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

17. Este instrumento contratual fica vinculado aos termos do Edital e anexos do Pregão 

Presencial SRP nº XXX/2023, cuja realização decorre de autorização do ordenador de Despesa, 

e da Proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se as partes contratantes às normas 

disciplinares da Lei nº. 10.520/2002, subsidiada pela Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações 

posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICIDADE DOS ATOS 

18. A divulgação resumida deste contrato será publicado na imprensa oficial, a encargo da 

CONTRATANTE, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

Parágrafo Único - Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o 

Princípio Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento 

dos termos do contrato e do respectivo processo licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Carnaubais/RN, 

com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas 
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pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

Carnaubais/RN, XX de XXXX de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CARNAUBAIS/RN 
XXXXXXXXXXXXXX 

 

 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 

Prefeita do Município de Carnaubais/RN 

(CONTRATANTE) 

 

 

XXXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal 

(CONTRATADA)  

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

FISCAL DE CONTRATO 

 

TESTEMUNHA:                                           TESTEMUNHA: 

______________________________         ____________________________ 

CPF/RG:                                                      CPF/RG: 


